
PEDREIRAS/MA ^
EST^VDO DO MARANHÃO P^c. /202 ?

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS FLS. OS
CNPJ: 06.184.253/0001-49 l^ub.

Site: https://ww\v.pctlrclras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de novembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n" 2311004/2022, que tem por objeto o Registro de Preços pa

ra futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas

(zero quilômetro), para atender as necessidades do município de Pe

dreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oli

veira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 23 de novembro de 2022.

Leticiawníim de Oliveira
Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 33.803.121/0001-20

Site: httDs://www.ocdreirns.ni3.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas
(zero quilômetro), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Trânsito de Pedreiras - MA, de acordo com as informações abaixo;

Justificamos a referida aquisição pela busca da modernização da frota de motocicletas
da Guarda Municipal de Pedreiras/MA. A aquisição em comento, proporcionará a plena exe
cução de suas atividades laborais operacionais.

Como regra geral, todo equipamento tem um ciclo de vida, durante o qual desempenha
funções requeridas dentro de padrões adequados de produtividade, segurança operacional e
economicidade. Os veículos não fogem a esta regra.

Os investimentos para a renovação da frota são importantes, uma vez que a Adminis
tração depende principalmente de veículos para o bom desenvolvimento de suas atividades e
execução dos trabalhos em benefício do município e da população.

Os veículos serão adquiridos e disponibilizados ao setor operacional para serem utili
zados na execução de rondas, proporcionando uma maior durabilidade e menor custo de ma
nutenção à médio e longo prazo.

Diante disso, conclui-se que o beneficio das referidas motocicletas é inegável, uma vez
que aumentará de maneira significativa a sensação de segurança da população e ajudará a
Guarda Municipal a atuar de maneira ainda mais eficaz no tocante as suas demandas e atribui
ções.

Pedreiras/MA, 23 de novembro de 2022.

ELIAS BENTO SILVA

Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabai - Pedreiras/MA
E-mail: seguranca@nedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRAS'MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 33.803.121/0001-20

Site: httns://ww>v.ne(lreiras.ma.gov.br/

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

OBJETO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de veículos tipo
motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Se
gurança Pública e Trânsito de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO
VEICULO TIPO MOTOCICLETA (ZERO QUILÔMETRO), COM
MOTOR: Tipo: OHC, Monocüíndrico 4 tempos, arrefecido a ar; Cilin-
drada; 162,7 cc; Potência Máxima: 14,5 cv a 8.500 rpm (Gasolina) / 14,7
cv a 8.500 rpm (Etanol); Torque máximo: 1,46 kgf.m a 5.500 rpm (Gaso
lina) / 1,60 kgf.m a 5.500 rpm (Etanol); Transmissão: 5 velocidades;
Sistema de Partida: Elétrica; Diâmetro x Curso: 57,3 x 63,0 mm; Relação
dc Compressão: 9.5: I; Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica, PGM
FI; Combustível: Gasolina e/ou Etanol. SISTEMA ELÉTRICO: Igni-

01 çâo: Eletrônica; Bateria: 12V - 4 Ah; Farol: 35/35W; CAPACIDADE:
Tanque de Combustível: 12,0 litros; Óleo do Motor: 1,2 litro; DIMEN
SÕES: Comprimento x Largura x Altura: 2067 x 810 x 1151 mm Distân
cia entre eixos: 1356 mm; Distância mínima do solo: 247 mm; Altura do
assento: 836 mm; Peso Seco: 122 kg; CHASSI: Tipo: Berço Semi duplo;
Suspensão Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 180; Suspensão Trasei
ra/Curso; Mono Shock / 150 mm; Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco /
240 mm Freio Traseiro/Diâmetro: A disco / 220 mm; Pneu Diantei
ro; 90/90-I9M/C; Pneu Traseiro: 110/90-17M/C.

UNIDADE QUANT.

Unidade

Pedreiras/MA, 23 de novembro de 2022.

EÚA^ENTO SILVA
Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA
E-moil: seguranca@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARAiNHÀO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.253/Ü00I-49

Site: ht(ns://w\vw.ne(Ircinis.niii.L'ov.br/

f-^EUREIRAS/MA

Proc. 3
'^LS. PM —
Ru'b.

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento liciíatório, tendo por objeto o
Registro dc preços para futura, eventual e parcelada aquisição de vciculos tipo motocicletas
(zero quilômetro), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Pe
dreiras - MA, de acordo com as informações abaixo:

A presente aquisição se faz necessária para atender as necessidades da Secretaria Mu
nicipal dc Finanças de Pedreiras/MA, visto que se faz necessário para atender as necessidades
do Departamento de Tributação deste município, visto que esse realizar fiscalizações na área
comercial, todavia se faz necessário a presente aquisição de veiculo de locomoção eficiente e
eficaz para facilitar a locomoção dos funcionários do referido departamento para atender as
demandas com a qualidade necessária. Será possível realizar os trabalhos com mais agilidade
e presteza, quando necessária a locomoção no município ou para realizar trabalhos demandan
tes até mesmo em outras cidades quando necessário. Diante disso a aquisição das motocicletas
é essencial para agilizar as demandas desta Secretaria.

Pedreiras/MA, 23 de novembro de 2022.

JAMO LUIZ/MMquES FERNANDES
/Secretátío M^cipal de Finanças

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: financas(ã)Dedreiras.ma.eov.br
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PEDREIRAS/MA

Proc. r?A 1 Qi!>H /202 ?

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hlli)s;//ww\v.nfdreiras.ma.cov.br/

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

OBJETO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada Aquisição de veículos tipo
motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fi
nanças de Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA (ZERO QUILÔMETRO),
COM MOTOR: Tipo: OHC, Monocilindrico 4 Ecnipos, arrcrecido a
ar. Cilindrada: 162.7 cc; Poiência Máxima: 14.9 cv a 8.000 rpm (Ga
solina) / 15,1 cv a 8.000 rpm (Etanol); Torquc Máximo: 1,40 kgf.m a
7.000 rpm (Gasolina) / 1,54 kgf.m a 7.000 rpm (Etanol); Transmis
são: 5 velocidades; Sistema de Partida: Elciríco; Diâmetro x Curso:
57,3 X 63,0 mm; Relação de Compressão: 9,5 : 1; Sistema Alimenta
ção: Injeção Eletrônica PGM Fl; Combustível: Gasolina c/ou Etanol;
SISTEMA ELÉTRICO: Igniçào: Eletrônica; Bateria: 12V - 4 Ah;
Farol: 35/35W; CAPACIDADE: Tanque de Combustível: 16,1 litros;
Óleo do Motor: 1,2 litro; DIMENSÕES: Comprimento x Largura x
Altura: 2032 x 745 x 1087 mm; Distância entre eixos: 1315 mm;

Distância minima do solo: 170 mm; Altura do assento: 790 mm; Peso
Seco: 117 kg; CHASSI: Tipo: Diamond Framc; Suspensão Diantei
ra/Curso: Garfo tcicscòpico / 135 mm; Suspensão Traseira/Curso:
Dois amortecedores / 106 mm; Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco /
240 mm; Freio Traseiro/Diâmetro: A tambor / 130 mm; Pneu Dian
teiro: 80/100-18; Pneu Traseiro: 100/80-18.

UNIDADE I QUANTIDADE

Unidade

Pedreiras/MA, 23 de novembro de 2022.

JÂNIO LUIZ MARpUÈS FERNANDES
Secretário Municipal de Finanças

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: nnancas(7/)nedrcirus.ma.Gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: fattps://www.pcdrcÍras.ina.gov.br/

DESPACHO

PÊDRÜRÃSyMÃ
Proc. y?//OPV /?n? 3

T~-

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa senhoria solicitações de despesas das Secretaria Municipais de Segurança

Pública e Trânsito e Finanças de Pedreiras/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços

com vistas à realização de procedimento licitatório visando o Registro de preços para futura,

eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender

as necessidades do município de Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR, a Se
cretaria Municipal de Planejamento em conformidade com o Decreto Federal n® 7.892/2013 e

suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2021, conforme segue anexo.

Pedreiras/MA, 23 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

PEDRO TÍ^C^ FÉRRÊIR^RAPOSO
Secretário Mjinicipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



PEDKE[RASrf<lA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPR.\S

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DESPACHO

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Nesta

Informamos que após recebermos sua solicitação de despesa, referente ao Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilô
metro), para atender as necessidades do município de Pedreiras - MA, foram realizadas as
devidas pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, con
forme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras - MA, em 24 de novembro de 2022.

LUCAl;feíBEIRO OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pcdrc!ras/MA
E-mail: comnrasfgDedrciras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ: 06.184.253-0001-49
i^esponsávcl: Lucas Ribeiro Oliveira

Departamento: Diretor do Departamertto de Compras

Proc.

FL^.

Pi;b.

PcÜRElKASz-MA
p-CERTirIÇADO—|

^OQWoidiitiao—'

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
:dreiras>DO MUNICÍPIO DÉ PEDREIRAS/MA. I

Pesquisa realizada entre 24/11/2022 09:03:42 e 24/11/2022 09:53:36

ftfílnlDíto qeniüo rio dis Wr" 1/20/? OOinSilH {IP: ?aO.M.Bq.n36)

Bn conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado, com base na média.aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. ■ ".l .tK,

£an^3nne/nsinjc3oNeimíetfveN'6Sde07iíeMlxieii£02lní>An'BpS', 'ApesiTusíâepnçossefémstefiílinájemíioeumcniequeeaniaá lUCV^iétotíomatemálicçapíieaaip^a

iffinçãoón vBkresImutb.'

Preço
PfSÇQ

Preços Quantidade Percentual Estimado Total
Estimado ^ ^

Calculado

1) MOTOCICLETA COM MOTOR: Tipo: OHC, Monocillndrico 4

tempos, arrefecida a ar. Cliindrads: 16Z7 cc;

3  3 Unidades R$ 24:636,31 (un} RS 24,636,31 RS 73.608,93

2) MOTOCICLETA COM MOTOR: Tipo: OHC, Monocilíndrlco4

tempos, arrefecido a ar. CIlindrsds: 16Z7cc;

3  3 Unidades HS 18606,00 (un) RSlS.306,0a R$56.418,00

Valor Global: R$130.026,93

Detalhamento dos Itens

iteml:lYl,QIOClCL£TAC0^^J 1: Tipo: OHC, Monocilíndrico 4 tempos, arrefe,cido a ar; fiilipdr^da;] 62,7 cc;.

PreçoEslimado: RS 24.53661 (un) Percentual: - PreçcEstimado Calculado: RS 24.53661' ■ Média dos Preços Obtidos: RS 24.53661

Quantidade Descrição Observação

3 Unidades Potência Máxima: 14,5 cv a 8.500 rpm (Gasolina) /14.7 cva 8.S00 rpm (Etanol); Torpue máximo: 1.46kgr.m a 5.500 rpm (Gasolina

.)/1,60 kgf.m a 5.500 rpm (Etanoi); Transmissão: 6 velocidades; Sistema de Partida; Eiétrlcs: Diâmetro x Curso: 57,3 x 63.0 mm; R

elaçãode Compressão: 9.5:1; Sistema Allmenteção: injeção Eletrônica, PGM Fl; Combustível; Gasolina e/ou EtanoL SISTEMA ELE
TRICÔ: Ignição; Eletrônica; Batcfia: 12V-4 Ah: Farol: 35/35W; CAPACIDADE Tanque de Combustível: liO litros; óleo do Motor 1,2

.rttro; DIMENSÕES: Comprimento x Largura x Altura: 2057 x 810 x 1161 mm Distância entre eixos: 1356 mm; Distância mínima dos
oIo:Z47 mm; Altura do assento: 836 mm; Peso Seco: 122 kg: CHASSI; Tipo: Berço Semi duplo; Suspensão Dianteira/Cursa Garfo t

elesoôpico/180; Suspensão Traseira/Curso: Mono Shock/150 mm; FreioDianteiro/DIâmetro: A disco/240 mm Freio Traseiro/Dl

èmetro: Adi8co/22Q mm; PneuDisnteiro; 90/90.-ISM/C; Pneu Traseiro; 110/90-ITM/C.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 33.37Z92

Ar. /At. IN6Sde07deMhodeí021

Sâfôlsl RetalMngemdo no die 2Ani/2t3Zll39,S5:1» (IP: ZD0.14.S9.13el
CódigoVolldacao; lijLNp4MMercMJ(6njtmN0UEisylln>'7Q>09GmdRiP1aUdHUanPlm5yVA%3dK3d
htUi//<Vi«w.t>8ncoilBpnc£>i.a>m.br/CenmcsdciAulanUeldade?laiisns|dLNp4l<WBlrMU«iU1mNOUqaylltw7CUOe6indFV)(*Ui|HUenPtmSWAK253dK2S3d



ôrgao: GOVERNO 00 ESTADO DÊ RONDONÍA
Superintendência Estadual de Compras e Ucita;ões

Objeto: Aquisição de Motocicletas para Trilba. Carretinhas para Transporte e Conjuntos

de Amarração, visando atender as necessidades bdsícas desta Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM-

OescriçSo: Motocicleta - pedaí * partida, pedalcira, cambio • MOTOCICLETA PARA

TRILHA ZERO QUILOMETRO, ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO VIGENTE. CAIXA
DE TRANSMISSÃO MÍNIMO S VaOCIOADES. EMBREAGEM MULTIDI5C0 EM

BANHO DE ÓLEO. MOTOR TIPO OHC, MONOCILÍNDRICO, 4 TEMPOS,

ARREFECIDO A AR. CIUNDRADA ENTRE 200CC E 300CC. SISTEMA DE PARTIDA

aÉTRlCA DIÂMETRO X CURSO MÍNIMO DE 70.0 X 58,0 MM. SISTEMA

ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO ELETRÔNICA. COMBUSTÍVEL GASOLINA BATERIA 12V.

CAPACIDADE DO TANOUE MÍNIMO 8 LITROS MAIS RESERVA SISTEMA DE

FRBÍAGEMTAMBOR OU DISCO. PESOMÃXIMO120KG.- Nota Explicativa:
Levandoemconsideraçãoalimítoçãodo sistema ComprasNetnoquediz

respeito ao cadastramento de itens. Os llcitanies devem atentar para o disposto

na Descrito Complementar e rto Anexo II deste edital, visto que a Descrição

Inicial no sistema ComprasNet pode não representar o real objeto.

CatMat: 98264• MOTOCICLETA- PEDAL • PARTIDA/PEOW.EIRA/CAMBIO

Data: 04/08/202210:00

Modalidade: Pregão EletrPnieo

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:3402022 / UASG:92&373

Lote/item: /I

Ata: i Ink Ata

Fonte: vww.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: la

Unidade: Unidade
ProG.

I^lS.

PbUnElRASíMA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

29.127.216/0001-02

•VENCEDOR"

AF EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 32,500,00

Marca: YAMAHA

Fabricante: VAMAKA

Modelo: TTR230

Descrição: MOTOCICLETA PARATRILHA ZEROQUILÔMETRO. ANO EMODELO DEFABRICAÇÃO VIGENTE. CAIXA OETRANSMISSÃOMÍNIMO BVELOCIOADEa
EMBREAGEMMULTIOISCO EM BANHO OEÚLEO. MOTOR TtPOOHC.MONOCIÜNORICO.A TEMPOS,ARREFECIDO AAR.CIUNbRAbAÉNTRE200CCE300CC. SI
STEMAOE PARTIOAELETRICA DIÃMETROXCURSO MINIMO OE 70,0 X S8.0MM. SISTEMA AUMENTAÇÃO. COMBUSlTvELGASOUNA. BATERIA12V. CAPAClOA
DE 00 TANQUE MÍNIMO 8 UTROSMAtSRESERVA SISTEMA DE FRENAGEMTAMBOR OU DISCO, PESOMÃXIMO 120KG

Estado; Cidade: Endereço; Nome de Contato: Telefone:

GO Aparecida de Goiânia RJARI.S/N Cotio (62)3952-1122
Emoll:

llatacao@ofempreendlmentos.com

12.939.753/0001-46 VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA R$ 32.631,58

Marco: YAMAHA

Fabricante: YAMAHA

Modelo; TT-R 230-2022/2023

Descrição: MOTOCICLETA OKM- MODELO TT-R 230CC - MARCA/FABRICANTE YAMAHA ANO 2022/2023. MOTOR: Típo 4 tempos. SOHC. reírigeração a ar, 2
válvulas. Cilindros t.Cílindrada 223 cc. Diãmetroxcurso 70X58mm. Taxa de compressão 9,5:1, Alimentação Carburador Tipo de uombusiNcI Gasolina. Embre
agem- Sistema de ignição-SIsterie de pertide-Câmbio- Sistema delubriDcaçâo-Transrnlssão secundária. SUSPENSÃO: Suspensão dianteira Garfo telescOptco,
Suspensão tmseltB Tipo monocross com link. Curso da suspensão dianteira 240 mm (roda), Curso da suspensão traseira 221 mm (roda). CÂMBIO: Sistema de t
ransmissSoSinctonizsds, 6 velocidades, Transmissão final Corrente, Embreagem Mulci disco ümida. FREIOS: Freio dianteiro OIsco hidráulico 0 do freio dianieir
o 220 mm, Freio traseiro Tambor 0 do Freio trasero 130 mm. DIMENSÕES: Comprimento x Largura x Altura ZO&SxSOOxIieOmm.Attursmlnlmado solo 295
mm. Pneu traseiro 110/100-18 64M. Oistáncia entre eixos 1365 nua Altura doasscnto 870 mm, PtveudlBmBto 80/100-21 NHS. Tipo de chassi Diamante, Pe
aoLIquIdo 116 kg Capacidade do tanque(iu5etva)a,0 L

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

MT Juina AVNOVEDHMWO.XgSN (66)3566-2020
Emall:

0014<l0.finBnceiro@yamahBCon5essianaría.com3ir

27.044.495/0001-07 PA COMERCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI RS 34.114,26

Marca: RONDA

Fabricante: HONOA

Modelo: CRF250F

Descrição; MOTOCICLETA PARA TRILHA .ZERO QUILÔMETRO, ANO EMOOaO OE FABRICAÇÃOVIGENTE. CAIXA DETBANSMiSSÃO MÍNIMO SVEIOCIDAQES.
EMBREAGEMMULTIOISCO EM BANHO OEÔLEO. MDT0RT1P0 0HC.M0N0CIÜNDRIC0.4 TEMP0SARREFEClD0AAR.CIUNDRA0AEMTiE2DaCC E3D0CC.9
STEMAOE PARTIDAELErRICA. DIAMETRO X CURSOMÍNIMO OE70.0 X 5a.0MM. SISTEMA AUMENTAÇÃOINJEÇÃOELETRÔNICA COMSUSTIVELGASOUNA BA
TERtAlZV, CAPACIDADE DO TANQUEMiNIMO B LITROS MAJSRESEHVASISTE.MA DEFRENAGEM TAMBOR OUDISCO. PESO MÁXIMO 120KG.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone;

MG João Pinheiro RASTOLFOMOR0RA32 PEORO (36)3561-2686

Emall:

peservicosger8lB@hoimaU,corTi

34.263.393/0001-48 DaTA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA RS 38.123,66

Marca: HONOA

Fabricante; HONDA

Modelo: CRF250

Descrição: MotoclelMa para trilha. Zetoqull6metio. ano e modelo de fabricação vigente, caixo de transmissão mfnimsSvelocidades. Embreagem mulddiscoe
m banho de dlea motor tipoohc. monocllEndrico. A tempos, arrefecicfoa ar. cilindrada entre 200cc e 300cc Sstema de partida elétrica. Diâmetro x curso minim
o de 70,0 X 68.0mm, sistema alimentação injeção eletrônica. Combustível gasolina. Baieria 12v. capacidade do tanque minimoS litros mala reserva, sistema de
frenagem lamljor ou disca Peso máximo izokg.

Estado;

GO

Cidade:

Goiânia

Endereço:

AV136,761

Telefone;

(62}6S38-1630

Emall:

dtitacomercialOB@gmailcom

RalalAtIo gmvia na dia Z4/1ir2(a2 OfrSS:tS (IP; 200.14.69.t3S)
CádloDUSIlifBçfoMdlNiXM/VceMLXertaiTiNOUatylkwrQlOeGindnj^UqHUánPImSWAMdKad
hnp;//VMW.bancod<oiKaaxom.l>dCat»cada«utanticldtdtTlolcin>ldLN|>4MWGriMlKSiUlmNOUqsylliv<7ariMamdR>PkaUqHUBnPImSWA«263dH2S3d



Preço (Compras Governamenrais) 2; Média das Propostas Iniciais

IncJAJtPtíimSSchaTdeJiieadezeai

Órgão; MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO • FUNAI

COORDENAÇÃO REGIONAL DE BELÉM - PA

Objeto; Aquisição de veículos fluviais e terrestres, mobiliário, bens de produção

permanentes e moierlals de consumo, que atenderá prlorílariamenie mas nSo

exclusivamente às demandas apresentadas pelos indígenas em Planos de

Aplicação da Renda do Patrim&nio Indígena, cujos recursos são oriundos de

Termo de Cooperação OS-C-0317/2015, de 12 de novembro de 2015, firmado

entre a Funal e o empreendedor Norte Energia S/A,.

Descrição: Motocicleta • Motocicleta Fabricação nacional. Zero Icm, Ano Fabricação: ano

corrente, Modelo 2021 ou mais atual, com MOTOR: Tipo: OHC, MonocílIndrico4

tOTtpos. arrefecido a ar. Cllindrada: 162.7 cc. Potência Máxima: 14.5cvaS.S00

rpm (Gasollnaj/14,7cva8.500 rpm (Elanol). Torgue Máximo: 1,46 kgf.m a S.SOO

rpm (Gasolinaj /1.60 kgfun a 6.S00 rpm (Etanol). Transmissão; 5 velocidades.

Sistema de Partida: Elétrica. Diâmetro x Curso; 57.3 x 63.0 mm. Relação de

Compressão; 9.5:1. Sistema Alimentação: Injeção Eleu-finica.PGM Fl.

Combustfvet Gasolina e/ou Elanol. SISTEMA ELÉTRICO: IgniçSo: Eletrônica.

Bateria; 12V - 4 Ali, Farol: 36/35W. CAPACIDADE Tanque de Combustível: IZO

litros. Úleo do Motor; 1,2 litro. DIMENSÕES: Comprimento x Largura x Altura:
2067 x 610x1158 mm. Distância entra eixos: 1356 mm. Distância mfnimado

solo: 247 mm. Altura do assento; 636 mm. Peso Seca 121 kg. CHASSI: Tipo:

Berço Soni duplo. Suspensão Dianteira/Cursa Garfo ielescOpico /180.

SuspensãoTraseira/CursaMonoSPock/ iSOmm. Freio Díamelro/Oíâmetro:A

disco/ 240 mm. Freio Traseiro/Diâmetro; A disco / 220 mm. Pneu Dianteira

90/90 -19M/C. Pneu Traseiro: 110/90 -17M/C,

CatMat: 192340-MOTOCICLETA

•  pedREIRAS'MA
P.ZJ/0O1/202--L

FLS -Jà J-
R$20.118.00

Data: 07/04/202210:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''PregâQ;12022 / LIASG:194010

Lote/item; /5

Ata: 1ink Ata

Fonte www.comprasgovemamcntBÍs.gav.

Quantidade 3

Unidade Unidade

razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA INICIAL

12.939.753/0001-46 VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

*VENCEDOR'

R$ 20.118,00

Mares: YAAtAHA

Fabricante YAWAHA

Modelo; Crosserl50-202t/20Z2

Descrição: MOTOCICLETA CROSSEH 1S0Z ABS, FREIOS ABS NA RODA DIANTEIRA E OISCO NA RODATRASBRA. PARTIDA ELETRICA. Motcr TipoSOHC, 2 vái
vulas, 4 tempos. Refrigeração a ar Potência (gasolina} 122 cvf/.SOO rpm) Potência (etanoI]l24cv (7.50D rpm) Torque (gasolina) 1.3 kgf.m (6.000 rpm) Torque
(econoi) 1.3 kgf.m (6.000 rpm) Cilindros 1 Cilindrada 149 cc Diâmetro Xcurso 57,3 mm X 57.9 mm Taxs de compressão 9.6:1 Alimentação Injeção Eletrônica Ti
po de cornbuetNci Gasollna/Etanoi Suspensão dianteira Garfo telcsçôpico Suspensão traseira Balança traseira tipo Monocross com link Curso da suspertsSodI
onteita 16Qmm (susp^são)/160 mm (roda) Cur&o da suspensão traseira 61 mm (suspensão) /160 mm (roda) Sistema de ttansmissSoSirHtronlaada, 5 veloci
dadea Transmissão final Corrente Embreagcm Multi-Dísco úmida Sistema de freios ABS Frdo dianteiro Disco hidráulico com sistema anti bloqueio 0 do freio dl
eíiteiro248 mm (0 externo) Freio iraaelfo Disco hidráulico 0 do freio traseiro 203 mm (0 externo) Pneu dianteiro METZELERTOURANCE 90/90-19 M/C (S2P) P
neutrasetroMETZELEHTOURANCE 110/90-17 U/C(6QP) Tipo de chassi Berço Semi-DuploOlctâncla entre eixos 1350 mm Altura do assento S4Smm Capaoid
adedo tanque (reserva) 12L0L) Peso üquIdDlSákg Comprímeniox Larguras Altura 2060 mm X 630 mm X1l60.mmAiiura mínima do solo 235 mm. Mplocicl
eia possui 03 anos de garantia, reyisCes.sao feitas s cada S.OOOkm, trocas de dlco são feitas a cada B.DOQkm, Garantia de 03 anos Independente de quilometra
gem. Possui cores, azul, bege.

Estado: Cidade: Endereço;

MT Jufna AVNOVEDEMA!0,49aN

Telefone: Email:

(66) 3666-2020 OOI44Q.financelmS)ysmah3Consessianori8.com.br

Preço (Compres Govemamertteis) 3: Mediona das Propostas Iniciais

lne.lA/T.S'iíalNe5de0raiMhodeílBt

Órgão: MINISTÉRiO DA JUSTIÇA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO • FUNAI

COORDENAÇÃO REGIONAL DE BELÉM - PA

Objeto: Aquisição de veículos fluviais c terrestres, mobiliário, bens de produção

permanentes e materiais de consumo, que atenderá prioritariamente mas não

exclustvamerMe às demandas apresentadas pelos indígenas em Planos de

Aplicação da Renda do Patrimônio Indígena, cujos recursos sâo oriundos de

Termo de Cooperação OS-C-0317/201B. de 12 de novembro de 2015, firmado

entre a Funai e o empreendedor Norte Energia S/A..

RS 20.116.00

Data: 07/04/202210:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:12022 / UASG.TOaOlO

Lote/Item: /47

Ata: link Ata

Fonte: www.comprssgovcmamentais.gov.

br

Quaniidade; 1

RMaUra gnConoaiB 24/110022 OSSS-.IB (IP: 200.14.58.139)
CMIgs VaJUlBfSa: ldLNp4hlWoriMJ<6iUlmNOUqiy1ln>7aiOaQiraRi4ricsUqKU9nPtmSWAK3dK3d
littpV/NW*.aanndwt«cc*.cafii.bn'CaiI(flC84oAulanllcldM>71sKan'iaLNp4MWafrMLKe>UlinNOUq>yllrwraa090rMRtfkaUilHUaiiPli)^AH2^%2S3d



Oescriçfio: Motocicleta - Motocieieta Fabricação nacional, Zero km, Ano Fabrioação: ano

corrente, Modelo 2021 ou mais atual, com MOTOR: Tipo: OHC, Monocilfndrico 4

tempos, arrefecida a ar. Cllindroda: 162,7 cc. Potência Máxima: 14,5 cv a e.ãOO

rpm (Gasolina)/14.7CV a S.500 rpm (EianoQ.Torçue Máximo: 1,46 kgf.m a 5.500

rpm (Gasolina)/1,60 kgf.maã.SDOrpm^ianoQ. Transmissão: 5 velocidades.

Sistema de Partida: Elétrica. Diâmetro x Curso: 57,3 x 63,0 mm. Relação de

Compressão: 9.5:1. Sistema Alimentação: injeção Eletrônica, PGM Fl,

Combustível: Gasolina e/ou Eisnol, SISTEMA ElETRICO: ignlção: Eletrônica.
Bateria: 12V - 4 Ah. Farol; 35/35W. CAPACIDADE: Tanque de Combustível: 12,0

litros, úieo do Motor; 1.2 litro, DIMENSÕES: Comprimento x l.argur9 x Altura:
2067xS1Dx1158mm. Distância entre eixos: 1356mm, Olsiãncíamínimedo

solo: 247 mm. Altura do assento. 636 mm. Peso Seco; 121 kg. CHASSI; Tipo:

Berço Semi duplo. Suspensão Dianteira/Curso Garfo lelescôpico /180.

Suspensão Traseira/Curso: Mono Shock 1150 mm. Freio Dianielfo/DIãmetro: A

disco / 240 mm. Freio Traseiro/Diâmetro: A disco / 220 mm. Fneu Dianteiro:

90/90 -19M/C. Pneu Traseiro: no/gO-17M/C,

Unidade; Unidade

UF; PA

PEDF!E1RA3.-WIA

Proc. gy;/^PV/202 ?
PLS. H
RUb l.

CatMal: 192340 - MOTOCICLETA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

12.939.753/0001-45 VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

•VENCEDOR*

RS 20.118,00

Marca: vamaha

Fabricante: YAMAHA

Modelo: Cros8er1S0-2021/2022

Descrição: MOTOCICLETA CROSSER150 2 ABS FRBOS ABS NA RODA DIANTEIRA E DISCO NA RODA TRASEIRA, PARTIDA ELÉTRICA. Motor Tipo SOHC. 2 vãl
vufas. 4 tempos. Relrfgoracfioa ar Potência (ga9oline)tZ2cv(7.S00 rpm] PatònclB(etiit>ol)1Z4cv(7.SOO rpm) Torquc (gasolina) 1.3 kgf.m(&000 rpm)Torpue
(etanol) l.Skgf.m (6.0Q0 rpm) Cilmdros 1 CilindiaiiB 149 ccDiâmetroX curso 67.3 mm X ã7.9mmTau) de compressão 9,6:1 AlImenUiçSa injeção Eletrônica Ti
pode combustNel Gasolina/áianol Suspensão dianteira Garfo tclescôpico Suspensão traseira Balança trasera tipo Mortocross com link Curso da suspensão dl
sntelra IBOmm (suspensão) / IBO mm (roda) Curso da suspensão traseira 61 mm [suspensão] /160 mm (roda) SIslema de transmissão Sincronizada, 5 veloci
dades TronsmIssSo final Corrente Embreagem Uultl-DIsco Umlda Sistema de freios ABS Freio dianteiro Disco hidráulico com sistema anil bloqueio O do freio dl
antelio246mm (Oextcmo) Freio traseiro Disco hidráulico 0 do freio traseiro 203 mm (8 externo) Pneu dianteira METZELERTOURANCG 90/90-19 M/C (62P) P
neu traseiro METZELER TOURANCE110/90-17 M/C (60P) Tipo de chassi Berço Seml-Ouplo Distancia enue eixos 1350 mm Altura da assento 845 mm Capacid
ade dotanque (resenra) 12L (31) Peso Liquido 134 kg Comprimenlox largura x Altura 2050 mm X 830 mm X1160 mm Altura mínima do solo 235 mm, Motocicl
eta possui 03 anos de garantiu, revisões são feitas acada 5.DOOkm. trocas de óleo são feitas a cada S.OOOXm. Garantia de 03 anos independente de quílomeira
gem. Possui cores, azul, bege.

Estado: Cidade: Endereço:

MT Jldtta AV NOVE DE MAIO. 496 N

Telefone:

(66)3566-2020

Emall:

001440.flnarcelro@iyamabacon5ess)onarla.com.br

liem 2: MOTOCICLETA COM MOTOR' Tipo' OHC, Monocilindrico 4 tempos, arrefecido a ar. Cilmdrada: 162.7 cc;

Preço Estimado: PS IB.806,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado' RS 18 806,U0 Médio dor. Preços Oblidos: RS 18.906,OU 1
Quantidade Descrição Observação

3 Unidades Potência Máxima: 14,9 cv a 8,000 rpm (Gasolina) /15,1 cv a 8,000 rpm (Êtarwi): Torque Máximo; 1,40 kgÍTn a 7,000 rpm (Gasolina

)/1,64 kgf.ma7.OOQ rpm (Etanol); Transmissão: 5 velocidades; Sistema de Partida: Elétrico: Diãmei/ox Curso: 57,3 x 63,0 mm; B

elaçâo de Compressão: 9,5:1; Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM Pi; Combuatfvel; Gasolina e/ou Etanol; SISTEMA ELÉ
TRtCO: tgnição: Eletrônica; Bateria: 12V • 4 Ah; Farol: 35/35V/; CAPACIDADE Tanque de Combustível: 16,1 litros; úieo do Motor 1,2
litro; DIMENSÕES: Comprimento x Urgura x Altura: 2032 x 745 x 1037 mm: Distância entre eixos: 1315 mm; Distância mínima do

sola 170 mm; Altura do assento: 790 mm; Peso Seco: 117 kg; CHASSI: Tipo: Dlamond Frame: Suspensão Dianteira/Curso: Garfo t
elescôpico/135 mm; Suspensão Traseira/Curso: Dois amortecedores/106 mm; Freio Ofanteiro/Dlãmelro; A disco/240 mmiFrtí
otraseiro/DIâmetro: A tambor/130 mm; Pneu Diantelto: 80/100-18: Pneu Traseiro; 100/00-18,

Preço (Compres Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

me. IM. S''iJalN65ile07tieMI>adl202}

RS 17,719,00

Úrgâo: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DIRETORIA OE AOMINISTRAÇÂO E GESTÃO - FUNAl

COORDENAÇÃO REGIONAL DE BEL£M - PA

Data; 07/04/202210:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identincação: N°Pregão:12C22/ UASG.T94O10

Lote/Item: /45

Ala; UokAta

iS FZeUtarlo gsrMonoUls 2Vn/20Z2 CrS.&9:1B (IP: ZD0.14.99.1M)
& Código Venda;So:lilLNp4MWcirrMJ<e>UlmNOUç(y1liw70t09Gtr4fW4(*UçHUSnPtm6WAK3dH3d
S http/rwww.bincM0ptBCB*.cam.br/C«lXlcsdcuUjUnlWdsildhekan'40LN(HUM«lrMJ<6rUI(rNOUq>yllrwTOsO9GindR>PI<sUqHUanRlniewMU5SdS2S3d



Objeto: Aquisição de velcutos nuvlais e terrestres, mobiliário, bens de produção
permanentes e materiais de consumo, que atenderá prioritariamente mas não
exclusivamente às demandas apresentadas pelos indígenas em Planos de

Aplicação da Henda do PatrimOnio Indígena, cujos recursos são oriundos de
Termo de Cooperação DS-C-0317/2015, de 12 de novembro de 2015. firmado

entre s Funaí e o empreendedor None Energia S/A..

Descrição: Motocicleta • Motocicleta Fabricação nacional, Zero km. Ano Fabífeação: ano
corrente. Modelo 2021 ou mais atual, com MOTOR; Tipo: OHC, MonoclUndrlco 4

tempos, arrefecido 3 ar. Cilindrada: 162,7 cc. Potência Máximo; 14,0 cva S.000

rpm (Gasolina) /15,1 cv a B.OOO rpm (Etartcfl.TorQue Máximo. 1,40 kgf.m a
7,000 rpm (Gasolina) /1.54 kgf.m a 7.000 rpm (Etonof). Transmissão: 6
veiocidades Sistema de Partida: Elétrica Diâmetro x Curso; 57,3 x 63,0 mm,

Relação de Compressão: 9,5:1. Sistema AlimeniaçSa Injeção EletrMcaPGMfn,

Combustível: Gasolina e/ou Eianol. SISTEMA ELÉTRICO: Ignlção: Eletrflnica.

Bateria; 12V - 4 Ah. Farot 3S/35W, CAPACIDADE; Tanque de CombusliveL 16,1

litros. Óleo do Motor 1,2 litro, DIMENSÕES: Comprimento x Largura x Altura:

2032x745* 1067 mm. Distância entre eixos; 131B mm. Distância mínima do

solo; 170 mm. Altura do assento' 790 mm. Peso Seco: 117 kg. CHASSI: Tipo:

Diamond Frame. Suspensão DianteIra/Curso: Garfo telescOpico /135 mm,

Suspensão Traseira/Curso; Dois amortecedores /106 mm. Freio

Dianteiro/Diâmetro: Adiseo / 240 mm. Freio Traseiro/Diâmetro; A tambor /130

mm. Pneu Dianteiro: 80/100 -IS, Pneu Traseiro; 100/00-15,

CatMat: 192340 • MOTDCiClÉTA

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.

br

Quantidade: 1

Unidade: Unidítfe^^E"^'SíMA
/lOQ-//2Q2 }

razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA FINAL

12,939.753/0001-46 VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

•VENCEDOR*

R$17.719.00

Marca; YAMAHA

Fabricante: YAMAHA

Modelo; FACTOR 150-2021/2022

Descrição: MOTOCICLETA FACTOR 150 £0 UBS COMPLETA RODAS UGA LEVE_FRElOS U8S CONJUGADOS DISCO NA RODA DIANTEIRA E TAMBOR NA RODA
TRASEIRA PARTIDA ELÉTRICA Motortiposchc, 2 válvulas, 4 tempos, refrigersçãoe ar, potência ̂ sollna)! 2.2 cv (7.500. rpm] potência (etanol)12,4 cv (7.500 r
pm),torque(gaso(lna)1,3ltglm (6.5Q0 rpm) Iorque (etafto013kgí.m(S.50Qntfn) cilindros 1 cilindrada 149 cc,dlírneuax curso 573 mm por 57,9 mm taxa de co
mpressflo 9,6:1: Alimentação injeção eleirohica tipo de combustível gasoline/etanol suspcrrsão dianteira garfo lelescóplt» suspensão traseira balança traseír^
a curso da suspensão dianteira 120 mmjsuspensão) / I20mm (roda) curso do suspensão traseira 92 mm (suspensão) /111 mm (roda) sistema de transmissa
oslncroniuda, 5 velocidades iransmisseo Final corrcrtte embieagem muití-dleco úmida sistema de freios ube, freio dianteiro disco hidráuiicoo do freio diantelr
o 245 mm (a externo) freio traseiro tambor mecairica a do freio traseiro I30mm comprimento x largura x altura 2015 mm x 735 mm x 1096 mm altura mínima
do solo 175 mm. pneu dianteiro metzeler/me streel 2,75 - 18m/e (42p)pneu traseiro meizeler/me slreat 90/90-18m/c (57p) tipo de chassi diamante, peso liquid
o 127 kg copocidade do tanque (reserva) 16.71 {221). distaricia entre eixos 1325 mm altura do assento 765 mm. 03 anos de garantia troca de óleo de S.OOOkm e
m S.ODOXm.

Estado: Cidade; Endereço:

MT JuEne AVNOVEDEMAIO,498N

Telefone: Emait:

(66) 3666-2C20 001440.flnancelro4|)yamahãconBeBslanatÍB,cprr).br

Prego (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
/AS/4A S'dalNSSdsP7deMhodemi

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DIRETORIA DE Administração e gestão - funaí

COORDENAÇÃO REGIONAL DE BELÉM - PA

Objeto: Aquisíçio de veículos fluviais e terrestres, mr^illário, bens de produção

permanentes e materiais de consumo, que atenderá prioritariamente mas não

exclusivamente às demandas apresentadas pelos Indígenas cm Ptenos de

Aplicação da Renda do Patrimbnlo Indígena, cujos recursos são oriundos de

Termo de Cooperação DS-C-D317/201ã, de 12 de novembro de 2015, firmado

entre a Funaí e o empreendedor Norte Energia S/A,

RS 17.719.QQ

Data: 07/04/2022 1 0.00

Modalidade: Pregão Eletrônica

SRP; SIM

Idcnllficação: N°Pregáo:12022/ UASG:194010

Lote/Item: /3

Ala: I Ink Ata

Fonte: www.comprssgovemamenteis.gov,

br

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

RM>UCr)og«nu!snsflla24/tl/2S22tH:&S:16(IP:20a.í4.SÍ.I38)
C«lgoVaU*(S(xUtLNp4MWcVrMJ<ErUlmNOUaaylln>7a*0«Gm)n>fkiU<iKUSnPlmeWA%3dK3a



Descrição; Motocicleta • Motocicleta Fabricação nacional, Zero km, Ano Fabríceção: ano
corrente. Modelo 2021 oo mais atual com MOTOR: Tipo: OHC. Monociiíndrieo 4

tempos, arrefecido a ai.CílifKSfBdarieZT cc. Potência Máxima; 14.9 cv a 8.D00
rpm (Gasolina)/16,1 cvaB-OOOrpm(EtBnol) Torque Máximo: 1,40 kgf.m a

7,000 rpm (Gasolina) /1.54 kgfm a 7.000 rpm ̂ lonol). Transmissão: 5

velocidades Sistema de Partida: Elétrico. Diâmetro x Curso: 57.3 x 63,0 mm.

RctacSo de Compressão: 6,5: l. Sistema Alimentação: injeção Eleirânica PGM R.

Combusifvet: Gasolina e/ou Etanol. SISTEMA ELÉTRICO: Igrtiçao: Elerânica,

Bateria: 12V-4 Ah. Farol: 35/35W. CAPACIDADE: Tanque de Combus^^e^. 15.T

litros. Úleo do Motor; 1.2 litro. DIMENSÕES; Comprimento x Urgura x Altura:

2032 X 745 x 10B7 mm. Distância entre eixos: 1315 mm. Distância mínima do

solo: 170 mm. Altura do assento: 790 mm. Peso Seco: 117 kg. CHASSI: Tipo:

Oiamond Frame. Suspensão Díamerra/Curso: Garfo telescr^ico/ 135 mm.

Suspensão Traseira/Curso: Dois amonecedorcs /106 mm. Freio

Dianteiro/Dlâmelra A disco / 240 mm. Freio Tmseiro/Diámetro: A lamber /130

mm. Pneu Dianteiro; BO/10D OS. Pneu Traseiro: 100/80-18.

CatMat: T 92340 ■ MOTOCICLETA

PEDREIRAS/fM
Proe. X /202 ?

^ ̂ t t ^ ■■ '

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

12939.753/0001-46

•VENCEDOR*

VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA RS 17.719,00

Marca; YAMAHA

Fabricante; YAMAHA

Modelo: FACTOR150/2021/2022

Descrição: MOTOCICLETAFACTOR 160 ED UBSCOMPLETA RODASUGA LEVE, FREIOS UBSCONJUGAOOSDISCO NAHODA DIANTBRAETAMBOR NA RODA
TRASEIRA PARTIDA ElETRIOA Motor tipo sohc. 2 válvulas, 4 tempos, refrigeração a ar. potência âasolina)122cv (7.500 rpm] tutencia (et3no()l24cv (7.500 r
pm), Iorque (gasotino)!,3kgfjn (E.500 rpm) torque (etanoOUkgf.mfS.SOO rpm) cilindros 1 cilindrada 149 cc. diâmetro x curso 67J mm por 57,9 mm laxsdeco
mpressio 9,6:1: Alimentação injeção eIctroTdca tipo de combustiv ei gasolína/etanol suspensão dianteira garfo lelescásico suspensão traseira balança traseir
a curso de suspensão dianteira 120 mm (suspensão) / 120mtTi (roda]cuisodaBUspen9sotraseirs92mm (auspensão)/111 mm (roda) sistema de transmlssa
O sincronizada, 5 velocidades transmissão Final corrente cmbreagem multl-disco úmida sistema de freios ubs. freio dianteiro disco hidráulico o da freio dlanlelr
o245 mm (o externo) freio tiaseira tambor meçáhicoado freio traseiro 13pmmcomprimentox largura x altura 2Q1Smmx73S mmx1095mmailura mínima
(fosolo17Smm, pneu dianteiro metzeler/mestreet 275-18m/c{42p) pneu traseiro metzeler/me street 90/90-18m/c (57p)tlgo de chassi diamsme, peso liquid
o 127 kg capacidade do ianque (reserva) 15,71 (2,21), distancia entre eixos 132S mm altura do assento 705 mm. 03 anos de garantia troca de áleo de S.OOQIen e
mS.OOOkm,

Estado: Cidade; Endereço: Telefone:
MT Juirta AV NOVE DE MAIO, 496 N (6^3566-2020

Emall:

001440,financeirogiyamQh9conae9aionsria.com.br

Preço (Outros Entes Públicos] 1: Mediana das Propostos Finais

Ina líAn. S'dslN6S<íe07tieJu/hode!Ú2l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS

Objeto; AQUISIÇÃO DÊ MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS

Descrição; MOTOCICLETA - VEICULO TIPO MOTOCICLETA, ZERO KM MODELO/ANO

VIGENTE, MOTOR OHC MONOCILINDRICO, 4 TEMPOS ARREFECIDO A AH,

DE 160 CIUNORADAS, CHASSI DIAMONO FRAME. POTÊNCIA MAXIMA 14.9

CV A 8.000 RPM, Bi-COMDUSTIVEL, TANQUE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

16,1 LI - MOTOCICLETA-VEICULO TIPO MOTOCICLETA, ZERO KM

MOOELO/ANO VIGENTE, MOTOR OHC MONOCILINDRICO, 4 TEMPOS

ARREPECIDO A AR, DE 160 CILINDRADAS, CHASSI OIAMOND PRAME, POTÊNCIA

MAXIMA 14.9 CV A B.000 RPM, BI-COMBUSTIVEL. TANQUE COM CAPACIDADE

mínima DE 16,1 LITROS

RS 20.960,00

Data: 23/12/2021 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Idenlificaçâa 1125137-03-12-2021

Lote/Item: 1/3

Ate: N/A

Fonte: cídadao.tce.mtgovitr/licítaçao

Quantidade: 5

Unidade;

UF: MT

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VW-OR DA PROPOSrTA FINAL

12939753G0Q145 VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nSo informada

Fabncanie: Fabricante não informado

Descrição:

Endereço:

R$20,980,00.

ItaUUnessndo no 01* 24/1112022 (tP: KO.1499.138)
ataB» CMteYriieacaaULNp4MrrsMiLKerUímNOUaiv1>w7a<OeGnMltiFlisUqHUBnPliTeWA%3dK3d

http:/Amiw.báncad«or*a».ctmtir/Catirisida«ut>illdilid«7leiansldLI4p4MWorrMLK6rUlmNOUqsyl1n>7Q*OBGnieiV)alJgHUanPlrneWMUS3d4(2S34
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ESTADO DO MARvVNHÁO ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- "

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: ht(ps://w\^'w.pedreÍras.mB.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso n do artigo 16 da Lei Complementar n°
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativa ao objeto
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas
(zero quilômetro), para atender as necessidades do município de Pedreiras - MA, possui ade
quação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pedreiras - MA, 25 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

PEDRO THIA^ FERREIR/Í RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: fattps://w>v->\'.pedreÍras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.I. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços para futura, even
tual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as ne
cessidades do município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a referida aquisição pela busca da modernização da frota de motocicletas da
Guarda Municipal de Fedreiras/MA. A aquisição em comento, proporcionará a plena execu
ção de suas atividades laborais operacionais. Como regra geral, todo equipamento tem um ci
clo de vida, durante o qual desempenha funções requeridas dentro de padrões adequados de
produtividade, segurança operacional c economicidadc. Os veículos não fogem a esta regra.
Os investimentos para a renovação da frota são importantes, uma vez que a Administração
depende principalmente de veículos para o bom desenvolvimento de suas atividades e execu
ção dos trabalhos cm beneficio do município e da população. Os veiculos serão adquiridos e
disponibilizados ao setor operacional para serem utilizados na execução de rondas, proporcio
nando uma maior durabilidade e menor custo de manutenção à médio e longo prazo. Diante
disso, conclui-se que o beneficio das referidas motocicletas é inegável, uma vez que aumenta
rá de maneira significativa a sensação de segurança da população e ajudará a Guarda Munici
pal a atuar de maneira ainda mais eficaz no tocante as suas demandas c atribuições.
2.2. A presente aquisição se faz necessária para atender as necessidades da Secretaria Munici
pal de Finanças de Pedreiras/MA, visto que se faz necessário para atender as necessidades do
Departamento de Tributação deste município, visto que esse realizar fiscalizações na área co
mercial, todavia se faz necessário a presente aquisição de veículo de locomoção eficiente e
eficaz para facilitar a locomoção dos funcionários do referido departamento para atender as
demandas com a qualidade necessária. Será possível realizar os trabalhos com mais agilidade
e presteza, quando necessária a locomoção no município ou para realizar trabalhos demandan
tes até mesmo em outras cidades quando necessário. Diante disso a aquisição das motocicletas
é essencial para agilizar as demandas desta Secretaria.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
detenninado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total dc R$ 130.026,93
(cento e trinta mil e vinte e seis reais e noventa e três centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
Página 1 dc 7
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://wA«'>v.pcdrciras.nia.gov.br/

ITEM DESCRIÇÃO

VEICULO TIPO MOTOCICLETA (ZERO
QUILÔMETRO), POTÊNCIA MÁXIMA: 14,5
cv a 8.500 rpm Especificnçào: com moior Ti
po: OHC, Monucilindríco 4 tempos, arrefecido a
ar; Cilindrada; 162,7 cc; Potência Máxima: 14,5
cv a 8.500 rpm (Gasolina) / 14,7 cv a 8.500 rpm
(Eianol); Iorque máximo: 1,46 kBfm a 5.500 rpm
(Gasolina) / 1,60 kgfm a 5.500 rpm (Etanol);
Transmissão: 5 velocidades; Sistema de Parti

da: Elétrica; Diâmetro x Curso; 57,3 x 63,0 mm;

Relação dc Compressão: 9.5: I; Sistema Alimen
tação: Injeção Eletrônica, PGM FI; Combustí
vel: Gasolina e/ou Etanol. SISTEMA ELÉTRICO;

Igníção: Eletrônica; Bateria: I2V - 4 Ah; Fa
rol; 35/35W; CAPACIDADE: Tanque de Com
bustível: 12,0 litros; Óleo do Motor: 1,2 litro;
DIMENSÕES: Comprimento x Largura x Altu
ra: 2067 X 810 X 11SI mm Distância entre ei

xos: 1356 mm; Distância mínima do solo: 247

mm; Altura do assento: 836 mm; Peso Seco: 122
kg; CHASSI: Tipo: Berço Semi duplo; Suspensão
Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 180; Suspen
são Traseira/Curso: Mono Shock / 150 mm; Freio

Dianteiro/Diâmetro: A disco / 240 mm Freio Tra

seiro/Diâmetro; A disco / 220 mm; Pneu Diantei

ro; 90/90 -I9M/C; Pneu Traseiro: 110/90 -I7M/C.

VEICULO TIPO MOTOCICLETA (ZERO

QUILÔMETRO), POTÊNCIA MÁXIMA: 14,9
cv a 8.000 rpm Especificação: com motor Tipo:
OHC, Monocilindrica 4 tempos, arrefecido a ar.
Cilindrada; 162,7 cc; Potência Máxima; 14,9 cv a
8.000 rpm (Gasolina) /15,1 cv a 8.000 rpm (Eta
nol); Torquc Máximo: 1,40 kgf.m a 7.000 rpm
(Gasolina) / 1,54 kgfm a 7,000 rpm (Etanol);
Transmissão: 5 velocidades; Sistema dc Partida:

Elétrico; Diâmetro x Curso: 57,3 x 63,0 mm: Re

lação dc Compressão; 9,5 : 1; Sistema Alimenta
ção: Injeção Eletrônica PGM FI; Combustivel:
Ga.solina e/ou Etanol; SISTEMA ELÉTRICO:
I^içào: Eletrônica: Bateria: I2V - 4 Ah; Farol:
35/35W; CAPACIDADE: Tanque de Combusti-
vcl: 16,1 litros; Óleo do Motor: 1,2 litro; DI
MENSÕES; Comprimento x Largura x Altura:
2032 X 745 x 1087 mm; Distância entre eixos;

1315 mm; Distância minima do solo: 170 mm;
Altura do a.sscnfo: 790 mm; Pe.so Seco: 117 kg;
CHASSI: Tipo: Diaraond Framc; Suspensão Dian-
icira/Curso: Garfo telescópico /135 mm; Suspen

são Traseira/Curso: Dois amortecedores / 106

mm; Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco / 240 mm;

Freio Traseiro/Diâmetro: A tambor / 130 mm;
Pneu Diamciro: 80/100 -16; Pneu Traseiro:
100/80-18.

5. FONTE DE RECURSO

UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Unidade RS 24.536,31 73.608,93

Unidade RS 18.806,00 56.418,00

TOTAL ESTIMADO: I RS 130.026,93

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
Página 2 dc 7
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ:46.853.984/ü001-54

Site: https://w>vw.pcdrcÍras.ma.gov.br/

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formali
zação do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

6.1. A forma de fornecimento do objeto, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em OI (uma) via, devendo
conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, con
tendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria contratante;
b) Informar a quantidade dos fomecimentos dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser fomecidos de forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria Municipal solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado
pela mesma no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. A Contratada deverá fornecer os produtos, somente com a requisição e autorização da
Secretaria Municipal solicitante.

6.4. A licitante vencedora é obrigada fornecer os produtos devidamente autorizados, sendo
proibido rejeitar o atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal solicitante.

6.5. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e con
seqüências provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizada,
em todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com ao fornecimento dos produtos, objeto deste Registro de

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
Página 3 de 7



PEURElRAS-iM

" roc. ç/lloOf i202j_^\
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Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades ob
servadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratu-

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór
gão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen
tação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.
10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá
ria para pagamento.
10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota dc empenho e ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma
tiva n° 3, de 26 de abril dc 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à res
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada
a ampla defesa.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedrciras/MA
Página 4 dc 7
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.8S3.Ü84/00Ü1-54

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagatnento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação Junto ao
SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, sal
vo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta re
levância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com
plementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribui
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan
ceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parce
la, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N x VP, sendo;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1 =0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo cora o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos pro
dutos atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente á Contratada:
a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, du
rante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
Página 5 de 7
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b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter ur
gente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de babilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição das motocicletas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em de
sacordo com o exigido;
i) entregar as motocicletas nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n°
7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofi^ alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3" e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n" 9.488, de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
Página 6 de 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/<J001.54

Silc: h((ps://www.pedreiras.ina.gov.br/

n". 123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016,
utilizando-se subsidiariameníe as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos
e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites le
gais para realização do procedimento licitató-

Pedreiras - MA, 25 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

PEDRO THIAG^ERREIRA/RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° ill, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
Página 7 dc 7
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltm://wvvw.iH'dreira.s.nia.Bnv.hr/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo
n" 1403003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisi
ção de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do
município de Pedreiras - MA, tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com
o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Muni
cipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretá
rio Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Munici
pal de Finança.s.

Pedreiras/MA, em 25 de novembro de 2022.

JÂNIO LU^ MAR0h|ES FERNANDES
Secretario Muajcipal de Finanças

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: rinancas@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO I '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 33.803.121/0001-20

Site: h(tDs://w>vw.ncdreiras.nia.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senlior

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo
n° 1403003/2022, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisi
ção de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do
município de Pedreiras - MA, tendo como órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com
o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Muni
cipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretá
rio Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretário de Segu
rança Pública e Trânsito.

Pedrciras/MA, em 25 de novembro de 2022.

ECTAS BENTO SILVA

Secretário de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiaba!-Pedreiras/MA
El-mall: seeurancaíai.pcdrcÍras.ma.Eov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https;//H''ww.pcdreiras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Planejamento, encaminho os autos do Pro
cesso Administrativo n" 2311004/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de pro
cesso licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por
objeto o Registro de Preços para fiitura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo moto
cicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do município de Pedreiras - MA,
sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Planejamento, de acordo com o
disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações pos
teriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Mtmi-
cipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar rf 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da
Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes á espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2311004/2022, na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação dos Secretários Muni
cipais de Planejamento, Secretário de Segurança Pública e Trânsito e Finanças de Pedreiras -
MA, PORTARIAS n" 052/2022 - GP, de 09 de maio de 2022, 096/2022 - GP, de 15 de agos
to de 2022 e 007/2021, de 04 de janeiro de 2021, conforme segue.

Pedreiras - MA, 25 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

PEDRO THIAGO/TERREIRA RAPOSO
Secretário Mt^cipal de Plapqamenío

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://WH'>y.pedreiras.mo.Bov.br/

PORTARIA n° 007/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIO

FINANÇAS DAS- I DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de .suas atribuições que lhe sào conferidos por lei;

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Jânio Luiz Marques Fernandes,

inscrito sob o CPF N® 040.814.254-50 e RG N® 1751747 ITEP RN para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretário de Finanças, DAS-I, lotado na Secretaria de

Finanças, desta PrefeituraMunicipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

fl%



KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://w^%'w.pedreir.'>s.ma.gov.br/

PEDRElRAS/iVlA -
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PORTARIA N" 096/2022 - GP

"NOMEIA GESTOR DO FUNDO

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranliâo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. Elías Bento Silva, inscrito sob o CPF N"

293.175.683-00 e RG N" 1155937 SSP/PI, como Gestor do Fundo Municipal de Segurança

Pública - FMSP, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 15 de agosto de 2022.

VANESSA D®bfe{áfe^^A'NTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
CaVEPMO MUNICIPAL
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ESTADO DO MAR^^TíÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liltDs://w>v>v.nedreiras.mii.iiov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2311004/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N° 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 28 de novembro de 2022.

WAGNER NOQUEIRA LEIÍEi
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

lILVA

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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Site: h(l|is://www.i)i'ilrciras.n>n.Büv.lir/

PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Preleita Municipal de Pedreiras, Eslado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 c RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão dc Assc.ssor Especial Da Comis.sào Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Ari. 5", 1 "e" da Lei Complementar N" 16 dc 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, dc.sta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 dc janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta porlaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

l^edreiras
Tempo de Reconstruir
COVEDNO MUNICIPAL
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Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Prnn.53HOOH

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE A
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 28/2021
ERRATA DE PULICAÇÃO

NOMEAÇÃO: 36/2021
PORTARIA N''036

EXONERAÇÃO: 37/2021
PORTARIA N°037

NOMEAÇÃO: 38/2021
PORTARIA N°038

NOMEAÇÃO: 39/2021
PORTARIA N-OSg

NOMEAÇÃO: 40/2021
PORTARIA N°040

EXONERAÇÃO: 41/2021
PORTARIA N°041

NOMEAÇÃO: 42/2021
PORTARIA N'042

PrafeHure Municipal da Padrairas

CNPJ: 06.184.253/0001-49

wAvw.pedr8[rss.ma.sov.br/diarioo>Iclal/?id^73
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

• PORTARIA - Errata de Publicação: 28/2021

ERRATA

PORTARIA N^ 028/2021 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

A Portaria n". 028/2021 de 06 de janeiro de 2021, publicado na edição n°. 248,
de 06 de janeiro de 2021, do Diário Oficial do Município de Pedreiras- MA tem pela presente, por lapso
de digitação a seguinte correção:
Onde se lê;

Art. 1". Artigo 1' - Nomear a Sr®. ADNA DO NASCIMENTO TORES, inscrita sob
0 CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de coordenadora do cadastro único em comissão DAS-5,
lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
06 de janeiro de 2021.
1

Leia-se:

Art. 1®. Artigo 1" - Nomear a Sr®. ADNA DO NASCIMENTO TORRES, inscrita
sob o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de gestora/coordenadora do cadastro único em
comissão DAS-5, lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 06 de janeiro de 2021.

Pedreiras, 07 de janeiro de 2021

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

• PORTARIA • nomeação: 36/2021

PORTARIA n® 036/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DAS-3,
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr®, Auricelia Lopes do Nascimento, Inscrita sob o CPF
N® 925.155.093-04 e RG N® 1232077990 GEJUSPC - MA para o Cargo de Provimento em Comissão
de assessora técnica, DAS-3, lotada na Secretaria de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 05.184.253/0001-49

www.pedrelras.ma.gov.br/diaríooficial/7ldc673 pS'
lãlr:
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Prefeita Municipal

> PORTARIA - exoneração : 37/2021

PORTARIA n" 037/2021 - GR

"EXONERAR A CHEFE DE PROTOCOLO DO

município DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar a Sra. Leticla Bonfim De Oliveira, inscrita sob o CPF N®
092.197.753-01 e RG N® 0644663320189 SSP - MA do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe
de Protocolo, lotado na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 06 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA • nomeação: 38/2021

PORTARIA n® 038/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DAS-
1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sr^, Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N° 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 para o Cargo de Provimento em Comissão de
Secretáiia de Educação. DAS-1, lotada na Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PrafeHura Municipal de Pedrairaa

CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.podre!rB8.ma.gov,br/diBrtoarícial/7id=S73 refiUi

rMlT?S
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA • nomeação: 39/2021

PORTARIA n" 039/2021 - GR

"NOMEIA CHEFE DE PROTOCOLO DAS^ DO

município de PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sra. Elanne Silva Morais, inscrita sob o CPF N°
614.785.993-59 e RG N" 048780752013-5 SSP - MA para 0 Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Protocolo, DAS-5, lotada na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PORTARIA- nomeação: 40/2021

PORTARIA n® 040/2021 - GP

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDES
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sr^. Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N° 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 SSP MA como GESTORA DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PrefeKura Municipal da Padreirea

CNPJ; 06.184.253/0001-49 gPI
www.pedreiras.ma.gov.bf/diariooficíat/tidcSrS
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração; 41/2021

PORTARIA n" 041/2021 - GR

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N°
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 • GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e' da
Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras. MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prafeltura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06-164,253/0001-49

www.pedreira8,ma.gov.br/dlarfooficial/7id^73
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltD!i://www.ncdrcirns.nia.gov.hr/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 2311004/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitantes: Secretaria Municipal de Finanças e Secretaria de Segurança

Pública e Trânsito

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo

motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do município de Pedreiras -
MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de Mercado
realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor de R$
130.026,93 (cento e trinta mil e vinte e seis reais e noventa e três centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recmsos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, confomie Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 28 de novembro de 2022.

Wagner Nogqdra Leite SÍÍV)
OAB/DF n"» 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pcdreiras.nia.gov.br
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DECRETO N® 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1® Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

^ § 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
i jnicipal é obrigatória.

§ 2® Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2® O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1® O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2® As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: P£ure;ras.'ma

Proc. IZQ2 3
FLS, Oi

I - aviso do edital - documento que contém: _ ,
^  Riib. .X

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso 11;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
••^cuçâo direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comiun de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Vni - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
'^cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fimstrem a competição ou a realização do
certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1" A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame^redOBdBaniememel fático e
de natureza técnica. proc, ̂^^\OQH/20g 3
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§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluçoès^spécíficãr^^^atureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso 11 do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

EU - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
in do caput do art. 3®.

CAPÍTULO n
DOS PROCEDIMENTOS

ArL 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1" O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de opeiacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

in - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

Vin - adjudicação; e

IX - homologação.

Art 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo úaico. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será &truWò-;^'g^ j^^^^segi^tes
documentos, no mínimo; ' r u A i

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;

m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

Vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

Vni - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XU - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

xni - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente_após o seu encerramento,
para acesso livre. . a
^  . rvc.ayiOOHcci,?^

CAPITULO UI íLb 7 T i
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
^gu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO rv
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

^ ni - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vn - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

UI - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigüoso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle extemo e interno.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. 7® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2® Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
^á tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da

/ulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3® Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art 14. Caberá á autoridade superior do Municipio, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

1 - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
^eferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1® A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2® A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

1 - conduzir a sessão pública;

11 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

m - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos djDcumentdfrde habüiteçao
:>

e sua validade jurídica;
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Vn - receber, examinar e decidir os recursos c encaminhá-los à autoridade-con^etente-
mantiver sua decisão;

Vin - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente ii^truído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoría jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2® do art 5®, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
oroposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
^sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art 19. O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sítio eletrônico do Município.
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Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do art. 5®, o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantcs.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1® O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
$4ital e dos anexos.

§ 2® As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1® A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnaçâo.

§ 2® A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3® Acolhida a impugnaçâo contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
'^-tame.

CAPÍTULO vn
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomítantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1® A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2® Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fomecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3® O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6® Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPITULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na interaet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na interaet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

^ Art 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3° o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de deseonté^o^ltímo^lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimò^ diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
Rachado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1® A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2® Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§ 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço dsposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justifícativa.

Art 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1® Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2® Encerrado o prazo de que trata o §1®, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigíloso até o encerramento deste prazo.

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3°, o sistema ordenará os^ces emprd^crescente
de vantajosidade. , r- '

! ■ ■
§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2° e §3j',:baverá oj:emício da

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5®.

Art 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
_d6z minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

municaçâo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2® do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

^ Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que traía o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica; r' -?

n - à qualificação técnica; —

m - à qualificação econômico-fínanceira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXEI do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVm do caput do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, m, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

m- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-fínanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória xf 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensandó-se o envio dê.documentos
originais e cópias autenticadas em papel. "

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licltante não ateiidCT às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recuno de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3® A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso Dí do
caput do art. 15.

CAPÍTULO xin
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurí^caí me^ante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validadà^ fins de
habilitação e classificação.

i  H.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1® Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
gg^ndições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

ntrato ou da ata de registro de preços.

§ 1" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

^ Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
bcm prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

in - apresentar documentação falsa;

rv - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VU - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumidõ.semjustificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública. ; 'i-oc.25^iOo^ IZQ2A-

r

§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do-MiüucipiorpuBíicádas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
^portado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO xvn
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle intemo e extemo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidíariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n" 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais em especial as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1" As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

1 - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações fulxiras;
n - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registrara os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.
Art. 2" Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens cora previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenlio de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.
§ 1® Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.
§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e adrauiistração do SRP, e ainda o
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I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total depcQnsumQ,-^rQmQ.Yéndo a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado cora vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância cora o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar lodo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
íbmecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

XIII - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitanles, visando informá-los das peculiaridades do
tP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores

indicados.

§ 3® A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação c respectivas especificações ou projeto básico c estimativo
de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitatório;
§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas

art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - infonnar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital, finnadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.
Art. 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § I® do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 2® A vigência dos contratos deconentes do Sistema de Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n° 8.666 de 1993;
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§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterâdesrobsemao-cníisposto
no art.65 da Lein" 8.666 de 1993; ' -
§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item era lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1® Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2® No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de ura mesmo serviço em uma mesma localidade, cora
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em fmição das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
^servando-se o seguinte:

o preço registrado e a indicação dos respectivos fomecedores serão divulgados em órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata; e
III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art T A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
•t 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ 1® Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, einL^felaçào=^:'ás^=5iias=^próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 7" É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4"
do art.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmcnte, nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, caracteristicas do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
j^rem adotados;

- - o prazo de validade do registro de preço;
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de serviços; e
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.
§ 1® O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços cm locais diferentes, è facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fomecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

11 A contratação com os fomecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
de preços, será fonnalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instmmento contratual, emissão de nota
de empenlio de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei u® 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.
§ 1® O preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.
§ 2® Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, toraar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
in - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3® Quando o preço de mercado toroar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedidb-d&^fomeekaeníar-t
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade dc negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando;
I - deseumprir as condições da Ata de Registro dc Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e
rv - tiver presentes razões de interesse público.

§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
Art 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de

e trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra era vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso ü e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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Art. V - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

ANEXO I

Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Municipio de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Municipio de
Pedreiras/MA.

Art. 2° - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3° - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
^iciente.

§ 1° - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
■^lalidade e a segurança da contratação.

Art. 5° - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
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Parágrafo Údíco - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado
capacitação específica para exercer a atribuição.

Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou íhistrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

II — O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

m - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
^aborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no

ercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fomecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

rv - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma fisico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
'"^jmentos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Art 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - O credenciamento dos interessados;

n - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;



VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
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IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11® - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras;

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso; Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
^anciado no todo em parte com reciu^os federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
. Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à integra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

rv - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
velopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitanles classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante.
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XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, Xn e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVn - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVin - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XEX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

^  XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII — Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII — Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



Art. 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamentg,
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à: s. 9&

I - Habilitação jurídica;

II - RegtUaridade fiscal e trabalhista;

ecessana

III — Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fi-audar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fi"aude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

n - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

m - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fomecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e
"^uzidos por tradutor juramentado.

t

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fms de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis defmidos no edital;
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V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma-licitaçâorde-niás^de um
consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão soUdariaraente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

Vn - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2® - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no ciunprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único — O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
'**'ição administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

ni - Planilhas de custo;

rv - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;
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VIII - Edital e respectivos anexos;
"-f'-

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

Xn - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Fedreiras/MA.

ÂBINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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o QUE É o DIÀRIO OFICIAL?
É UM VElCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE ̂
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DIÁRIO OFICIAL I
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA 0° 043/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município de pedreiras • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N° 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA • nomeação:
44/2021 _

PORTARIA n® 044/2021 ■ GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Fllemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Munldpal de Pedreirat
CNPJ: 06.164.253/0001-1S

vnvw.pe<lrelras.m8.gov.í3r/dlarioofidal/7icN874
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

-DECRETO-Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n" 247, página 7, referente ao Decreto n® 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da pubiicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado,
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prafaltura Municipal de Pedreiras
CNPJ; 06.184.253/0001-49 ^9»

www.pedralraa.>ra.govJir/dlarlooficial/7ld=874 riãrS
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ESTADO DO IVLARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
SItej httDs;//w>v>v.Dcdrcira5.m3.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°.
2311004/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto
o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas
(zero quilômetro), para atender as necessidades do município de Pedreiras - MA, com o dis
posto no Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, re
gulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n®
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016 e
Lei Federal n® 8.666/93 demais normas pertinentes á espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 28 de novembro de 2022.

Wagner NogoeiraJ-eite SÍÍV:
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM: /

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
E-mall: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MLTSICIPAL DE PEDREIRAS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2311004/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam®
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10^024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federai n® 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-

BASE LEGAL se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8,666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 c demais normas
ertinentes à espécie.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

Registro de Preços para fiitura, eventual e parcelada aquisição de
veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as
necessidades do municipio de Pedreiras - MA.

Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.

httD;//www.Hcltanet.com.br/.

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

ABERTO

R$ 130.026,93 (cento e trinta mil e vinte e seis reais e noventa e três
centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro—Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 48



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: htt»!»;//vvmv.Dcdreiras.ma.i;ov.hr/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conliecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 dcjulho de 2002, Decreto n® 10.024,
de 20 de setembro do 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Decreto Federal
n® 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n® 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n° 11.488, de 15 de Junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro dc 2015,
aplicando-se, subsidiariamcnte, a lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD;//w>v>v.lícitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licilatório; receber, examinar c decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a confomiidadc da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adj udicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 130.026,93 (cento e trinta mil c vinte e seis reais c noventa e três centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada aquisição dc veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as
necessidades do município de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas
neste Edital c seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto à.s especificações do objeto.

1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa dc consumo c será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 dc agosto dc 2014.

/ - Deverá realizar processo Ucitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até JtS 80.000,00 (oitenta mil reais);
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1.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II c III, da Lei Federal
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como raicrocmprcsas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; c

1.6. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento bábil, conforme o Art. 7°, § 2® do Decreto Federal
n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento 6 o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httD:/Avww.licitanef.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lieítantc ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitantc responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso Indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadasu^do conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitcra anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas dc pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, dc 2007, para o microcmprcendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.
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4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos dc participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s} ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcres expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo dc dissoliição ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvera
serviços dc grande vulto e/ou dc alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementam® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microcmpresa, empresa dc pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpro os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditalicias;

4.4.4. Que incxistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre c não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXni, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLXyMP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso ni do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitantc às sançò^
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmcnte cora
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cnccrrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

5.3. As Microcmprcsas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § T da LC n" 123^
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decoirentc da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), era moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;
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6.1.3. Descrição detalhada do objeto, conteodo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou'indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de'lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dercgência de contratações
públicas, quando participarem dc licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, pOr meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade cornos requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitaiUe que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada,

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do editai

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase dc lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dó
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abcrtxira da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tonto cm relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disnuta "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intcnnediários.

7.12. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idcntifícação do licitante.

7.17. No caso de dcsconc.\âo com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certanic, publicada no Portal LICITANET, iittD;//http;//www.1icitanet.coin.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fira de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma irltima oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa dejjequeno porte que
se encontrem naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), na ordem dc classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licilante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complcmentares, quando necessários à confirmação daquelès^-exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase dc^^eitação ejulgamento dá proposta.

8. DA ACEITABn-IDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n," 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em ra^o do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

83. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão a" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis coro os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ou, SC for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenlio, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitcns acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. •

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, á proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(èm) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance, ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amoslra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado fina! da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização dc testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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8.10. Nos itens n5o exclusivos para a participação dc microcmprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veii^cará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimcnto das condições dc
participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, e ainda nos seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS c o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.pormldatransparencia.gov.br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadc_adm/consuUaf_requcrido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttDs://nortal.tcu.eov.br/resDonsabiIizacao-nubUcaAicitantes-inidoneos/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União (httDs://certidocs-

apf.apps.icu.gov.br/1.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório dc
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento sinülares,
dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta dc condição
dc participação.

9.1.7. No caso de inabilUação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA
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9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitanie atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do liçitante, exceto se a consulta aos
sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
ccrtidâo(õcs) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo do 02 (DUAS) HORAS, sob pena. de inabihtaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF^diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o liçitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o liçitante for
a filial, todos os documentos deveião estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de liçitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microcmprccndedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprecndcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldocmpreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreírasjna.gov.br
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constilulivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto dc autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALfflSTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no CadasUo dc Contribuintes Estadual, relativo á sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, dc
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-Lci n" 5.452, dc T de maio dc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto ã Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa dc Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjimta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licilatórío, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dc inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa dc falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-maU: cpi@pcdrciras.oia.gov.br

Página 13 de 48



PEljf5c..-;A3 ,'.TA ■

nnotl I
V <J *>t-F — I

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: htti>s://\vmv.Dcdrciras.nia.üov.l)r/

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigívcis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (lun) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultadoinferiorou iguala I (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitai mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foí arquivado.
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9,10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB n" 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licilante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) ftscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fomecer ofs)
endereçofs) atual(ais) do(s) contratantc(s) e o(s) locai(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a veriiicaçào da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentação com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14, A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitação do
Ucitantc, som prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os dociuncntos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.16. Será inabilitado o licitanle que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microcmpresas e empresas de pequeno porte, cm havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregociro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em lingua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitanle ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta c agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos c o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo á proposta dc outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmcntarcs estarão
disponíveis na intcmct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empresa dc pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo dc no mínimo trinta
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minutos, para que qualquer Ucitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisâo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcstividadc e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundomcntadamcntc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do Ucitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invaUda tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento dc recurso que leve à anulação dc atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Ucitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do ort. 43, §1" da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao eacerramento da etapa dc lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação sc dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou dc acordo coma fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do Ucitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Ucitante declarado vencedor, por ato dp Pregoeiro, caso não
haja intcrposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatòrio.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços {SRP)é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras (h Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vioculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto dc procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro dc Preços e integra a Ata dc Registro dc Preços.

14.5. órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata dc Registro de Preços, obedecendo ás nonnas vigentes,

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os Licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitantc mais bem classificado.

14.7. A apresentação dc novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um pu mais licitantcs que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitantc
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata dc registro de preços os preços c quantitativos do licitantc mais bem
classiãcado diu^tc a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantcs que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem dc preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n°
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que sc refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva no caso
dc impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais dc um licitantc na situação dc que trata o subitcm 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem dc classificação dos licitantcs registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n" 7.892/2013;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 18 dc 48



ESTADO DO MARANHAO 1 . |
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Sile: https;//vvww.pcdrciras.mn.a<>v.br/

14.14. A habilitação cios fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que sc refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 c quando houver
necessidade dc contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitantc vencedor do certame.

14.16. A existência dc preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhc facultada a realização dc procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferencia do fornecimento cm igualdade dc condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Municipio dc PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de conuato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota dc empenho dc despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantcs que tiverem seus preços registrados sc obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata dc Registro de Preços, todas as condições dc habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) scrá(ão) convQcada(s) para assinar a
ata de rcgisU'o dc preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vcnccdora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e*mail eletrônico ou outro meio dc registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamentc, convocar as licitantcs remanescentes, na ordem dc classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÈNCUS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos dc controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e éptld^les participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dc infrações no
procedimento licitatório; o

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprímento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DÕ ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma dc contratação c respectivas especificações ou termo de referência ou
projetobásico, nos termos da Lei n" 8.666, dc 21 dejimhode 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro dc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive dc eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-maib cpl@pedrcíras.ma.gov.br

Página 20 de 48



30. >202 3

ESTADO DO MAIIANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hlti)s;//www.Dcdrcira5.ma.gov.hr/

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumprimcnto do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprimcnto das obrigações
contratuais, cm relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ap órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições ocla
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador c
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contiataçòcs adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando a.s ocorTências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicalário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme p caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Altemativamentc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá cncaminhá-Iopara assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dc rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e recordiece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo dc vigência da connataçào sc encerra no final do exercício fmanceiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dc referência.

20.5. Previamente à conü-atação a Administração realizará consultas para idcnlificar possível suspensão
temporária dc participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, dc 26 dc abril de 2018, e nos termos do art. 6", lU, da Lei n° 10.522, de 19 dc julho de 2002, consulta
previa ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo lícitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabivcis a esse licitante, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mall: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 22 dc 48



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//w\nv.DCdreiras.ma.EOv.br/

r'i-oc. 531100^/202 S

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes c reduções dc preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo
de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanlmdo e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais,

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
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25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A incxccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc incxecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos:

e) Declaração dc inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7° da Lei N°
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N' 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes c o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fomeccdorcs o subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão dc ética durante todo
o processo dc licitação, dc contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo dc influenciara ação dc servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objeúvo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou eslabelccerum acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais c não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http://w^vw.Ucitanct.coni.br/.

26.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da ímpugnação.

26.4. Acolhida a ímpu^açâo, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverâo ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemct, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://www.licitanct.coni.br/.

26.6. O prcgoeiro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

26.7. As impugnaçõcs c pedidos dc esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão dc efeito suspcnsivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregociro, nos autos do processo dc licitação.

26.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçõcs e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, scrSo cadastradas no sítio http://www.licitanet.com.br/. sendo dc responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
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26.10. Não serão conhecidas as impugnaçõcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não idcntifícado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de iinpugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, dc estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou dc
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que nno haja comunicação cm contrário, pelo pregociro.

27.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregociro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fms dc habilitação c classificação.

27.5. A iiomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação dc suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.S. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do início c incluir-
sc-á o do vencimento. Só sc iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licítantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso dc divergência cone disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra. no endereço eletrônico
https;//pcdrciras.ma.gov,br/Iicilacaolista.php;http; http://www.licitanet.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br c também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pcdreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às MhOOmin, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
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27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO U - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de

Wagner Nogueira Leite Silyà
OAB/DF n" 60.087 '

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021\
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro dc preços para flitura, eventual e parcelada
aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do município de
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Justificamos a referida aquisição pela busca da modernização da frota de motocicletas da Guarda
Municipal de Pedreiras/MA. A aquisição em comento, proporcionará a plena execução de suas atividades
laborais operacionais. Como regra geral, todo equipamento tem um ciclo de vida, durante o qual desempenha
funções requeridas dentro dc padrões adequados de produtividade, segurança operacional c economicidadc.
Os veículos não fogem a esta regra. Os investimentos para a renovação da frota são importantes, uma vez que
a Administração depende principalmente de veículos para o bom desenvolvimento de suas atividades e
execução dos trabalhos cm beneficio do município e da população. Os veículos serão adquiridos c
disponibilizados ao setor operacional para serem utilizados na execução de rondas, proporcionando uma maior
durabilidade e menor custo de manutenção à médio e longo prazo. Diante disso, conclui-se que o benefício
das referidas motocicletas é inegável, uma vez que aumentará de maneira siiptificativa a sensação dc segurança
da população c ajudará a Guarda Municipal a atuar de maneira ainda mais eficaz no tocante as suas demandas
c atribuições.
2.2. A presente aquisição se faz necessária para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Finanças
dc Pcdrciras/MA, visto que se faz necessário para atender as necessidades do Departamento de Tributação
deste município, visto que esse realizar fiscalizações na área comercial, todavia se faz necessário a presente
aquisição de veiculo dc locomoção eficiente e eficaz para facilitar a locomoção dos fimcionários do referido
departamento para atender as demandas com a qualidade necessária. Será possível realizar os trabalhos com
mais agilidade e presteza, quando necessária a locomoção no ntunicípio ou para realizar trabalhos
demandantes até mesmo em outras cidades quando necessário. Diante disso a aquisição das motocicletas c
essencial para agilizar as demandas desta Secretaria.

3. VALOR ESTIMADO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referência foi determinado
com base era pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços, Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total dc RS 130.026,93 (cento e trinta mil e vinte e seis reais e noventa
e três centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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DESCRIÇÃO

VEICULO TIPO MOTOCICLETA (ZERO

QUILÔMETRO), POTÊNCIA MÁXIMA: 14,5
cv a 8.500 rpm EspeciGcaçào: com motor

Tipo; OHC, Monocilindríco 4 tempos, arrcrccído a
ar, Cilindrada: 162,7 cc; Potência Máxima: I4,S cv

a 8.500 ipm (Gasolina) / 14,7 cv a 8,500 rpm
(Etanol); Torque máximo: 1,46 kgf.m a 5.500 rpm
(Gasolina) / 1,60 kgf.m a 5.500 rpm (Etanol);
Transmissão: 5 velocidades; Sistema de

Partida: Elétrica; Diâmetro x Curso: 57,3 x 63,0

mm; Relação de Compressão; 9.5: 1; Sistema
Alimentação: Injeção Eletrônica, PGM FI;
Combustível: Gasolina c/ou Etoool. SISTEMA

ELÉTRICO: Ignição: Eletrônica; Bateria; I2V - 4
Ah; Farol: 35/35W: CAPACIDADE: Tanque de
Combusiivcl: 12,0 litros; Óleo do Motor: 1,2 litro;
DIMENSÕES: Comprimento x Largura x
Altura: 2067 x 810 x 1I5I mm Distância entre

eixos: 1356 mm; Distância mínima do solo;247

mm; Altura do assento: 836 mm; Peso Seco: 122
kg; CHASSI: Tipo: Berço Semi duplo; Suspensão
Dianicira/Curso: Garfo iclescópico / 180;
Suspensão Traseira/Curso: MonoShock/150 mm;
Freio Dianteiro/Diâmetro; A disco / 240 nun Freio

Traseiro/Diâmetro; A disco I 220 mm; Pneu
Dianteiro: 90/90 -19M/C; Pneu Traseiro: 110/90 -

17M/C.

VEÍCULO TIJ>0 MOTOaCLETA (ZERO
QUILÔMETRO), POTÊNCIA MÁXIMA: 14,9
cv a 8.000 rpm Especificação: com motor Tipo:
OHC, MonoclKndrico 4 tempos, arrefecido a ar.
Cilindrada: 162,7 cc; Potência Máxima: 14,9 cv a

8,000 rpm (Gasolina) / 15,1 cv a 8.000 rpm
(Etanol); Torque Máximo: 1,40 kgf.m a 7.000 rpm
(Gasolina) / 1,54 kgf.m a 7.000 rpm (Etanol);
Transmissão: 5 velocidades; Sistema de Partida:
Elétrico; Diâmetro x Curso: 57,3 x 63,0 mm;

Relação dc Compressão: 9,5 1; Sistema
Alimentação: Injeção Eletrônica PGM FI;
Combustível: Gasolina c/ou Etanol; SISTEMA

ELÉTRICO: Ignição: Eletrônica; Bateria: 12V - 4
Ah; Farol: 35/35W; CAPACIDADE: Tanque dc
Combustível: 16,1 litros; Óleo do Motor: 1.2 litro;
DIMENSÕES; Ckjmprimenio x Largura x Altura:
2032 X 745 x 1087 mm; Distância entre eixos:

1315 mm; Distância mínima do solo: 170 mm;

Altura do assento: 790 mm; Peso Seco; 117 kg;

CHASSI: Tipo: Diamond Framc: Suspensão
Dianteiro/Curso: Garfo tclcscópico / 135 mm;
Suspensão Traseiro/Curso: Dois amortecedores /
106 mm; Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco 1240
mm; Freio Traseiro/Diâmetro: A tambor / 130 mm;

Pneu Dianteiro: 80/100-18; Pneu Traseiro: 100/80

-18.

UNIDADE QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Umdade. 73.608,93

Unidade RS 18.806,00 56.418,00

TOTAL ESTIMADO: RS 130.026,93

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl(gpedreiras.ma.gov.br

Página 29 de 48



mm
r-i A-I^VIOQM 7202 5
'  _&

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//ww>v.Dedreiras.ma.gov.br/

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento da
Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de Pcdreiras/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal o" 7.892/2013 c alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

6.1. A forma de fornecimento do objeto, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, era 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo cm
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria contratante;

b) Informar a quantidade dos fornecimentos dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada de acordo com-a ncccssidáde da Secretaria
Municipal solicitantc, no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma ao prazo
máximo de 45 (quarenta c cinco) dias após recebimento da Ordem dc Fornecimento.

6.3. A Contratada deverá fornecer os produtos, somente cora a requisição e autorização da secretaria
interessada.

6.4. A licitantc vencedora c obrigada fornecer os produtos devidamente autorizados, sendo proibido rejeitar o
atendimento encaminhados pela secretaria contratante.

6.5. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através dc atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica dc direito público ou privado dc aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal dc Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor dc Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, cm seus impedimentos
legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com ao fornecimento dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o
que for necessário à regularização das fallias ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada dc suas responsabilidades contratuais.
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lO.DO PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de atá 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.4. Constaíando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providencias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril dc 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a ConU'ataDtc.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constaiando-se, junto ao SICAF, a situação dc irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão dc nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Nonnativan" 3, dc 26 dc abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
cconomicidadc, segurança nacional ou outro dc interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista oa legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto ao.s impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio dc documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos dc eventuais atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, dc alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa dc compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplcmcnto da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula;
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EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N - Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

1L DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIUVS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanliar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fdmccimcnto dos produtos atestados,
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações c nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para reprcsenlà-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento dc Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente c prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade cora as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão dc seus propostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscaliração do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição das motocicletas ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo cora o
exigido;
i) entregar as motocicletas nos prazos, condições c local indicado, sujciiando-sc no que couber as Leis do
consumidor;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
El-mall: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 32 dc 48



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/OÜ01-49

Site: littDs;/Avww.nedrcírns.ma.gov.hr/

J) arcar com iodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.
13.2. A Ala de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8,666, de 1993 e no Decretou" 7.892/2013 c suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada era conformidade com Art 22 § 3°
e4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala dc Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro dc 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho dc 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2311004/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero
quilômetro), para atender as necessidades do município de Pedreiras - MA, conforme as especificações
constantes do Anexo I do Edital • Termo de Referência, c após tomar conhecimento dc todas as condições lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS.

%

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos dc acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data dc abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo dc 45 (quarenta c cinco) dias, contados
do recebimento da Ordem dc Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rcjeitado(s) no todo ou era parte pela
contratante, na Wpótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo dc
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N". , AGÊNCIA N". , BANCO

em nome dc

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
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8. informamos quc O Representante que assinará o(s) fiituro(s) Contrato(s), será o Si"..
do RG, sob o n®. , e CPF a° ,

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUlVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXflCXXX

ANEXO in-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2311004/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIR.'\S/MA, neste
ato representada pelo , o Sr. , brasilciro(a), pQrtador(a) do R.G n® c inscrito(a)
no CPF sob n° , neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n® 2311004/2022, nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n°..... Bairro , na cidade de -
Estado de , CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n° atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes
desta Ala de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar u° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 desgosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie c cm confòrmidade comas disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de preços para futura, eventual
e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do
município de Pedreiras -MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n® XXXOÜCXX, constituindo assim, em documento vínculativo c
obrigacional às partes.

CLÃÜSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° XXX/XXXX, complctando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Unid. Quant. MarcaEspecifícação
Valor Registrado RS

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e irrcajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.
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3.3. A existência de preços registrados nâó obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aqiusição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
benefici^io do registro a preferência de fornecimento cm Igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARF, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1, O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3" do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLAÜSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

3.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo com o Termo dc Referência e a proposta apresentada,
sob pena dc serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões dc regularidade
fiscal; Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvideneiária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, dc 02 dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a .Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o actéscimo
dc que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n" 8.666. dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem dc classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores dc mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos preços registrados c o fomcccdor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fom^cdorcs para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro dc Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
manicndo-sc a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econômieo-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata dc Registro dc Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata dc Registro dc Preços;
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar dc licitação c impedido de contratar com o município, nos termos do arl
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido dc licitar e contratar com a Administração nos termos do art, 7", da Lei i 0.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmentc, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento dc seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima dc 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio dc correspondência, com aviso dc recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho c/ou contraio ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validadcs encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-sc pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidcnclários c obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus ftincionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou era parte, do objeto do contrato cm que sc verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata de registro de
preços, para rcprcscnla-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

lO.I. A Prefeitura eompromctc-sc a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;
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10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto c
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIP.ANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatórío, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classifícação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6, Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm ale noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto o" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
cora artigo T da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamcnle a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, .sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ala e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitantc, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de Referencia — Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregocíro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro dc Preços, fica eleito o Foro da Comarca dc
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, cm três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedrciras/MA, cm de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICIT.ACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2311004/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N' / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o n° , com sede na , r\° ^ CEP: .
Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pclo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n" e RG n® Órgão
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n° com
sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr.(a)) , portador do RG n® e CPF n® têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0404003/2022, submetendo-se às cláusulas
c condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamcntares
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato c a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
c quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Elelrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA,

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
dc / / e encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c dc RS ( ).

DESCRIÇÃOITEM
Ví H

QUANT, MARCA
VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício dc 202_, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: ^
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de ate 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal; Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, do 02 de outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irrcajusiáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato o mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno minimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do indice dc rcajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada peia última variação conliecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao rcajustamcnto de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o indico estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no
prazo de 45 (quarenta c cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas c horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal c cm suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitanles deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rccebedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade c qualidade. Caso não estejam dc acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente cora o comprovante de entrega não assinado.
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso H, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÜSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especifícadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. '

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro—Pedrelras/MA
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As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposlo, acçito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos Julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanliamenlo do contratante;
c) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que. possam prejudicaria perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for enirc^c impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreira - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o Hciiante/adjudicatárioquc:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar docun^ntação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
E-mall: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 46 dc 48



PÊüRÊlr!A5'MA

rvoc. 33Uco^ /202^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://»ww.pcdreiras.ma.cov.br/

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidadc para licitar junto à Administração Ptíblica, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII eXVll do art
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n*" 8.666, dc 1993.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
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12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmcnto por parte da ÇOtfTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei. ■

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. V .
Eventuais alterações contratuais regcr-se-ão pela disciplina do 65 da Lei n** 8.666, dé:1993.

14.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, do 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e. subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas na Lei a° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor • c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Fora firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de igual
teor, que, depois dc lido c achado cm ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pedreiras/MA, cm

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-maih cpJ@pedreiras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO -i i

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 2311004/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo
motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do município de Pedreiras -
MA.

EMENTA: i

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital, Contrato e da Ata de Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero
quilômetro), para atender as necessidades do município de Pedreiras - MA, pelo menor preço
por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação
com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços. Termo de Referência,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação cm tela.
Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo ímico da Lei n® 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Mimicipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos oneros^

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA .

E-mail: procuradoria@pcdrcíras.ma.gov.br
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° J9/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlates contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar ura novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIXI,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; ni - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n® 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. J° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de.

Avenida Rio Branco, n" 1 li, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br '
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por ftilcro
o preceituado no Art. 1® da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e FV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°, r e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende registrar preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as
necessidades do município de Pedreiras - MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex ví art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4®, Inciso X da Lei n® 10.520/02 e Decreto Federal n® 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta asscssoría apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que detennina o § 2® do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93.

Avenida Rio Branco, o® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Ademais, as exigências técnicas dc habilitação, não geram inviabilidade de
participação de lícitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularídadcs exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oporUinidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
coíacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4", Inciso I, da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decretos Municipal n® 003/2021 e n° 004/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 c aplicando-se
subsidiaríamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, c de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 29 dc novembro de 2022.

FABRieiO COSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
£-roall: procuradorla@pedreÍras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2311004/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
iVUCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Compicmenlar n° 12372006, com redação dada pela Lei Complementar n®
147/2014).

MODALroADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021 e Decreio Municipal n® 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as
necessidades do município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por item.
REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

hltD://www.llcítanet.cnm.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

30 DE JANEIRO DE 2023

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 08:00 (OITO HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 130.026,93 (cento e trinta mil e vinte e seis reais e noventa c três
centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7°§ 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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r

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 - SRP

0 Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamenie, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo
licitatório; receber, examinar c decidir as tmpugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internei; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 30/01/2023 às 08:00 (OITO HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.Ucltanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 130.026,93 (cento c trinta mil e vinte c seis reais e noventa e três centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, e\'entual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as
necessidades do município de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complemeniarn" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 dc agosto de 2014.

1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrctras/MA

£-mail: cpi@pcdreira5.ma.g0v.br
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1.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6,1. Não houver ura mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; e

1.6. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjimto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, § 2® do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httD://mvn'.licitanct.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitanle ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decoTtentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitcm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO,

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, dc 2007, para o mtcroeraprecndedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
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4J. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente:

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenhatn representação legal no Brasil cora poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado cora foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta 3 usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que raicroerapresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências edltalícias;

4.4.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-maíl: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em irabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXUÍ, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP ti®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. S® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitanie às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente cora
os documentos dc habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação,

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos dociunentos de habilitação exigidos neste Edital, ocoirerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos lermos do art. 43, § I® da LC n® 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM dc itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gDv.br
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6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou dc garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaião inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os íicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertiua da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. À licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase dc lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Íicitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os íicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrclras/MA
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7.5. l. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo dc licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo dc diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo dc disputa '^ABERTO" em que
os Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enccrror-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prcgoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justificadamcnte, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo prcgoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os Iicitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão cora o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivcl aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http://http;//>v>vw.licitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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7.20. Em relação a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microcmpresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006.
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microcmpresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microemprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiteiis anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantcs é utilizada como um dos critérios de classificação, de maiteira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

7.29.2. O pregociro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado apôs a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7J0- Após a negociação do preço, o Prcgoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregociro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e era seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fmal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), cuque apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompativcis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferír a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta,

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo prcgoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo prcgoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
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ou, SC for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferída pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da{s) amostra{s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventxial ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (ww\v.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portat.tcu.gov.br/resDonsabiiizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação,

9.1.6. Constatada a exislência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação ã habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão ptibiica, ou encaminhar, em conjimto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certídão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoempreendedoT.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fiiucionamcnto no Pais: decreto de autorização;

9-8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARI DADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fimdo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VU-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabílitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
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9.10.2. Balanço patrimonial e damonslraçòes contábeis do último exercício sociaijáexigiveise apresentados,
□a forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licilante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e I.I84, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo CirculMite + Passivo Não Circulante
SG-

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguai a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.
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9.10.6. A pessoa jurídica optajite do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB n° 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, cora expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
dòciunentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) loca](is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentação com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiais/produtos a contendo, Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmõ
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdrelras/MA
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9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dós
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabiiitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculara a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de tun resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela qué
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fimdamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-llies assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA,

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas liipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dati por meio do sistema eletrônico ("chat"),ou e-maii, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja inierposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, apôs a regular decisão dos recursos apresentados.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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132. Apôs a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento íicitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços c aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculalivo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: c o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos aris. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um liciianie na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n° 7.892/2013;
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14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do ait. 13 do Decreto Federai 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licJtantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será foimalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, confomie o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Após a homologação da licitação, a(5) licitante(s) vencedora(s) será(ão) coavocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ala
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa ohcial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por Igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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] 6.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos de controle e adinínistração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitaiório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central dc Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos ór^os participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimcnto
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega c, quando couber, cronograma dc contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro dc preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros dc preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
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17.2. Cabe ao ói^ào participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprímeiito do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimcnto das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatórío, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do
Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal do PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada peto órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratuabnente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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19.J. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n® 8.666, de 1993;
20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. For ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de inegularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação nào comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complemeniares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo
de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fomecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, era todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lein'' 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitarê a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que era caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o ümile máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei N" 8.666/93, da art. N" 1" da Lei N"
10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminliá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;
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b) PRÃTJCA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iniluenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabeiecerum acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competilivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD://w>v>v.licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da dala de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
littp:/Avmv.llcitanet.coni.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

26.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão dc efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo dc licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas ás impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio http://wmv.Ucitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
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26.10. Não serão conhecidas as iinpugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo iicitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos era dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do liciiante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
hitps://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista,php;hitp: http;//www.licitanet.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedreiras,ma.gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, á Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pcdreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e pcriodo no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
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27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA:
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 13 de janeiro de 2023.

/ãgnèfNogueífa^ue-Silya
OAB/D>n:.60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do município de
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a referida aquisição pela busca da modernização da frota de motocicletas da Guarda
Municipal de Pedreiras/MA. A aquisição em comento, proporcionará a plena execução de suas atividades
laborais operacionais. Como regra geral, todo equipamento tem um ciclo dc vida, durante o qual desempenha
funções requeridas dentro de padrões adequados de produtividade, segurança operacional e economicidade.
Os veículos não fogem a esta regra. Os investimentos para a renovação da frota são importantes, uma vez que
a Administração depende principalmente de veículos para o bom desenvolvimento dc suas atividades e
execução dos trabalhos em beneficio do município e da população. Os veículos serão adquiridos e
disponibilizados ao setor operacional para serem utilizados na execução dc rondas, proporcionando uma maior
durabilidade e menor custo de manutenção à médio e longo prazo. Diante disso, conclui-se que o benefício
das referidas motocicletas é inegável, uma vez que aumentará de maneira significativa a sensação de segurança
da população e ajudará a Guarda Municipal a atuar de maneira ainda mais eficaz no tocante as suas demandas
e atribuições.

2.2. A presente aquisição se faz necessária para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças
de Pedreiras/MA, visto que se faz necessário para atender as necessidades do Departamento de Tributação
deste município, visto que esse realizar fiscalizações na área comercial, todavia se faz necessário a presente
aquisição dc veículo de locomoção eficiente e eficaz para facilitar a locomoção dos funcionários do referido
departamento para atender as demandas com a qualidade necessária. Será possível realizar os trabalhos com
mais agilidade e presteza, quando necessária a locomoção no município ou para realizar trabalhos
demandantes até mesmo em outras cidades quando necessário. Diante disso a aquisição das motocicletas é
essencial para agilizar as demandas desta Secretaria.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 130.026,93 (cento e trinta mil e vinte e seis reais e noventa
e três centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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DESCRIÇÃO
VEICULO TIPO MOTOCICLETA (ZERO
QUILÔMETRO), POTÊNCIA MÁXIMA: 14,5
cv a 8.S00 rpm Especificação: com motor
Tipo: OHC, Monocilindrico 4 tempos, arrefecido a
ar; Ciündrada: 162,7 cc; Potência Máxima: 14,5 cv
a 8.500 rpm (Gasolina) / 14,7 cv a 8.500 rpm
(Etanol); Torque máximo; 1,46 kgf.m a 5.500 rpm
(Gasolina) / 1,60 kgf.m a 5.500 rpm (Etanol);
Transmissão: 5 velocidades; Sistema de
Partida: Elétrica; Diâmetro x Curso: 57,3 x 63,0
mm; Relação de Compressão: 9.5: 1; Sistema
Alimentação: Injeção Eletrônica, PGM Fl;
Combustível: Gasolina e/ou Etanol. SISTEMA
ELÉTRICO: IgniçSo: Eletrônica: Bateria; 12V - 4
Ah; Farol; 35/35W; CAPACIDADE: Tanque de
Combustível: 12,0 litros; Óleo do Motor: 1,2 litro;
DIMENSÕES; Comprimento x Largura x
Altura: 2067 x 810 x 1151 mm Distância entre
eixos: 1356 mm; Distância mínima do solo: 247
mm; Altura do assento: 836 mm; Peso Seco: 122
kg; CHASSI; Tipo; Berço Semi duplo; Suspensão
Dianteira/Curso; Garfo lelescópico / 180;
Suspensão Traseira/Curso: Mono Shock / ISO mm;
Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco / 240 mm Freio
Traseiro/Diâmetro: A disco / 220 mm; Pneu
Dianteiro: 90/90 -19M/C; Pneu Traseiro: 110/90-
17M/C.

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA (ZERO
QUILÔMETRO), POTÊNCIA MÁXIMA: 14,9
cv a 8.000 rpm Especificação: com motor Tipo:
OHC, Monocilindrico 4 tempos, arrefecido a ar.
Ciündrada: 162,7 cc; Potência Máxima: 14,9 cv a
8.000 rpm (Gasolina) / 15,1 cv a 8.000 rpm
(Etanol); Torque Máximo: 1,40 kgf.m a 7.000 rpm
(Gasolina) / 1,54 kgf.m a 7.000 rpm (Etanol);
Transmissão: 5 velocidades; Sistema de Partida:
Elétrico: Diâmetro x Curso; 57,3 x 63,0 mm;
Relação de Compressão; 9,5 : I; Sistema
Alimentação: Injeção Eletrônica PGM FI;
Combustível: Gasolina c/ou Etanol; SISTEMA
ELÉTRICO; Igniçâo; Eletrônica; Bateria; 12V -4
Ah; Farol; 35/35W; CAPACIDADE: Tanque de
Combustível: 16,1 litros; Óleo do Motor: 1,2 litro;
DIMENSÕES; Comprimento x Largura x Altura:
2032 X 745 X 1087 mm; Distância entre eixos:
1315 mm; Distância mínima do solo; 170 mm;
Altura do assento: 790 mm; Peso Seco: 117 kg;
CHASSI: Tipo: Diamond Frame; Suspensão
Dianteira/Curso: Garfo telesoópico / 135 mm;
Suspensão Traseira/Curso: Dois amortecedores /
106 mm; Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco / 240
mm; Freio Traseiro/Diâmetro: A tambor/130 mm;
Pneu Dianteiro: 80/100 -18; Pneu Traseiro; 100/80
-18.

UNIDADE QUANT. V. ÜNIT. V. TOTAL

Unidade RS 24J36,31

Unidade RS 18.806,00

TOTAL ESTIMADO: | RS 130.026413
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5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento da
Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

6.1. A forma de fornecimento do objeto, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria contratante;

b) Informar a quantidade dos fornecimentos dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal solicitanie, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma no prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após recebimento da Ordem de Fomecimento.

6.3. A Contratada deverá fornecer os produtos, somente com a requisição e autorização da secretaria
interessada.

6.4. A licitante vencedora é obrigada fornecer os produtos devidamente autorizados, sendo proibido rejeitar o
atendimento encaminhados pela secretaria contratante.

6.5. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado dc aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal dc Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, cm seus impedimentos
legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com ao fomecimento dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o
que for necessário à regularização das fallias ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
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lO.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
íoinadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fmanceira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de Irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenlio e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, oo âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
cconomicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
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EM = IX N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
V? = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) 1= (6/100)
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assimtos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LIÇITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
Julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar á fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição das motocicletas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

h) substituição de lodo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;

i) entregar as motocicletas nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
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j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
preposios.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.I2 do Decreto Federal n° 7.892/2013,
13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e4® do Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações ameriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n® 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações c demais nonnas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2311004/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 002/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro),
para atender as necessidades do município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do
Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar conliecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( ....)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluidos todos os custos, benefícios^
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Editai do Pregão Eletrônico n". 002/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na Wpótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome de .
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o St". , Portador
do RG, sob o n°. , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTA ÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LíCíTANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INIOAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' /

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2311004/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa juridica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n° e inscrito(a)
no CPF sob n" , neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 2311004/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/Av n" Bairro , na cidade de -
Estado de CEP neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n" , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10,520/2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488,'2018, Decreto

Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcntc, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 c demais normas pertinentes à espécie e em confonnidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura, eventual
e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do
município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n® 002/2023, constituindo assim, em documento vincuiativo e obrigacional
às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 002/2023, corapletando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
002/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant. Marca
Valor Registrado RS

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.
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3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em coitformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso lli do § 3® do art.
15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no
Edital, Tcnno de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência c a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que nlo haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjtmta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Prcvidenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da liciiantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1" no art. 65 da Lei n° ^666/93.
7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos c irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei a"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso H do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
Ucitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que nlo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item,

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econôraico-financeira,
set^o publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando;
8.1.1. Não fonnalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. Ò cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortulto
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontralar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar cora todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;
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10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenlio, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis cora os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ôrgâo ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse jimto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fpmeçedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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11.7. Compete ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexccuçâo parcial ou total das condições pacmadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços c a proposta apresentada pela
iicitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente regisUo decorre da adjudicação ao promitenie fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Prcgoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, cm três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023

ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2311004/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o n" , com sede na , n" , , CEP: . -
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® c RG n° Ói^âo
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n" , com
sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr.(a)) . portador do RG n® e CPF n® , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
002/2023 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0404003/2022, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentarcs
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincuía-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR,

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 202_, na classiGcação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjimta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadiraplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fmanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conliecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de trote e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (tuna via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos jimtamente com o comprovante de entrega não assinado.
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da fomia como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assimtos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referencia e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição dc todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contraio ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se dc modo inidôneo;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
Página 46 de 48



«BUOOm_/202 3

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHps://>v\vvv.nedrclr;>5.m.i.iiov.hr/

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme detennina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive cora as
multas previstas.

11.11. A inexecuçlo lotai ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação era licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contraio poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso U, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegiuando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.
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12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 c demais nonnas federais de licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contracntes.

Pedreiras/MA, em

(duas) vias de igual

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 002/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 13 de janeiro de 2023.

Wagnw>tQ^eira t^e^ilva
OAB/DPV 60.087

Assessor Especial da CPL
Porl. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OSbOOmin (oito horas) do dia 30 de janeiro de 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, lendo por
objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas
(zero quilômetro), para atender as necessidades do município de Pedreiras - MA, conforme Edital e
seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n®
003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O edital
e  seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP; 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, de 2" a 6® feira, no horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
CDl@.Dcdrciras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 13 de janeiro de 2023.

Wagner "Nqgueira LcitçSilva
OAB/DF-n® 60,087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 1/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2712.01/2022, A Prefeitura

Municipal de Nova Olinda/MA. através da Secretaria Municipal de
Administração c Planejamento, CNPJ; 01.612.625/0001-77, toma
público para conhecimento dos interessados que realizará cm sessão
pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET através do site wvw.IicilacaonovaoliDdama.com.br

com fundamentação na Lei Federal if 10.520/02, oo Decreto Fede
ral n" 10.024/2019, no Decreto Federal n® 7.892/2013 c alterações,
na Lei Complementar n° 123/2006 aiterada pela Lei Complementar
147/2014, csubsidioríamcnte a Lei n° 8.666/1993 c de outras nuimos
aplicáveis ao objeto deste Certame, processo cujo objeto é o Registro
de Preços para eventual c futura contratação de empresa especiali
zada na terceirização de mão dc obra de profissionais, atendendo as
necessidades das Secretárias do Município dc Nova Olinda do Mara
nhão - MA. Data da Abertura: 27/01/2023 às 09:00h. O Editai e seus

anexos estão à disposição dos interessados por intermédio dc sistema
eletrônico, qual seja www.licitacaonovaolindamo.com.br podendo
aindo ser solicitado através do e-mail; cplnovaolindadomar&nhao@

outiook.cora. E também poderão ser consultados e obtidos gratuita
mente na saia da comissão permanente de licitação da Prefciluro Mu
nicipal dc Nova Olinda do Maranhão, iocalizodn na Rua do SESP s/n
Centro. Nova Olinda do Maranhão - MA. Nova Olinda do Maranhão
- MA, 12 dc janeiro de 2023. ELY SILVA LINlI/iRES. Secrcluria
Municipal dc Administração c Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 2/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0612.01/2022. A Prefeitura

Municipal de Nova Olínda/MA. através da Secretaria Municipal dc
Administração c Planejamento, CNPJ; 01.612.625/0001-77, toma
público para conhecimento dos interessados que realizará cm sessão
pública on-line por meio dc recursos de tecnologia da informação
- INTERNET através do site www,licitacaonovaollndama.com.br

com fundamentação na Lei Federal n' I0A20/02, no Decreto Fede
ral n" 10.024/2019, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e alleroçòes.
na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pciu Lei Ccmplcmcmar
147/2014, csubsidiariamenica Lei n°8.66G/I993 ede outras normas
aplicáveis ao objeto deste Certame, processo cujo objeto é o registro
dc preços visando eventual e futura prestação dc serviços de reali
zação c organização de cvcoios, para atender as necessidades da ad
ministração pública municipal dc Nova Olinda do Maranhão, Data
da Abcnura: 27/01/2023 ás ll:00h. O Edital c seus anexos estão à

disposição dos interessados por intermédio de sistema cleicõntco,
qual seja www.licltacaonovaolindaffla.coin.br podendo ainda ser so
licitado através do e-mail; cpInovaolindadomarBnh80@outlook.com.
E lambem poderão ser consultados c obtidos gratuitamente na sala da
comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal dc Nova
Olinda dn Maranhão, localizada na Rua do SESP s/n Centro, Nova
Olinda do Maranhão-MA. Nova Olinda do Maranhão-MA. 12 dc
janeiro de 2023. ELY SILVA LINHARES. Secretaria Municipal de
Administração c Planejamento.

.WTSO DE LICHAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 03/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1912.01/2022. A rrelcilura

Municipal de Nova Olinda/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Planejumcnlo. loroa público pura cunhucímeiito dos
intcrvs.sadus que rvali/ani licitação na modalidade Tomada dc Preço
n.° 003/2023, objetivando a Contratação dc empresa para prc.stuçno dc
serviços ile dedetizução. sanítizaçãci c limpeza dc fossas cnt prédios
públicos para atender as necessidade.'; dus Secrcturias municipais dc
Nova Oliiidu do Maranhão-MA. nu.s lermos da Lei X.666/93 c demais

alterações, a realizar-se no dia l)l>'02''2023 às I LOOhs (onze honu).
LOCAL Dl; REALIZAÇÃO; Rua do SESP s/n Centro Nova Olinda
MA, onde poderão eoasuiiar o cdílnl e seus anexos gratiiiiameMlc,
em horário oumcrcial dii.s ü8;0tDti às 12:ÜOh.s ou solicitar através do

c-mail; cptnovaolindadomaranhao@ouilook.com. Nova Olinda do
Maranliiui - M.'\, 12 do jaiieiru dc 2023. Ely Silva Linharo. Secretá
ria Municipal de Aüminisiraçãu c Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N* 001/2023-
CPL/PMPR A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS,

com sede Avenida Castelo Branco, n° 96. Centro. Paulo Ramos - MA,
através da Comissão Permnncnlu dc Licitação, toma público, que fará
realizar Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo
MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada global, objetivando a
Contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços dc
Reforma c Ampliação da Creche Infantil Pequeno Príncipe no muni
cípio de Paulo Ramos/MA, conforme Edital c seus anexos. A sessão
do certame liciiatórío será realizada no dia 03 dc fevereiro de 2023,

ás 09h:00min (nove horas), na sala de reuniões da CPL. O Edital e
seus anexos estão i disposição dos interessados na Sala da CPL, onde
poderio ser consultados gratuitamente c obtidos através do portal da
transparência na forma digital através do endereço eletrônico www.
pauloramos.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no endereço supra
c via e-maíl q>l@pauI(HBmos.ma.gov.br de 2° â 6° feira, no horário das
OSh;OOmin às IZhiOOmín. Paulo Ramos/MA, 13 dc janeiro dc 2023.
João Paulo Santos Marinho Rodrigues. Presidente da CPL/PMPR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" U02/2023-
SRP. A Prcrcilura Municipal de Pedreiras, Esuidu du Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação,
nomeado pela Ponaria n° (M2/2021 dc 07 dc janeiro dc 2021. toma

público que realizará às OBhOOmln (oito horas) do diu 30 dc Janeiro
dc 2023, na plata forma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, lendo por objeto o Registro
de preços para futura, eventual c parcelada aquisição dc veículos tipo
motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do mu
nicípio de Pedreiras - MA. conforme Edital c seus Ancxo.s, na forma
da Lei Federal n' 10.520. de 17 de julho de 2002, Dcercio Federal
n' 10.024/2019, Decreto Federal n' 7.892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018, Decreto Municipal n' 003/2021, Decreto Municipal n"

004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Com
plementar n° 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-
-se subsidiariamcme as nonnas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
c demais nurmas pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregociro do Município c Equipe dc Apoio. O
edital c seus anexos estão n disposição dos Interessados nos seguintes
endereços eletrônicos; www.pedreirasjna.gov.br,www.licitanet.com.
br. bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreira-í/

MA, dc 2' a (s' feira, no horário das flShOOmin às 14b00inin, onde po
derão ser consultados ou obtidos grarulinincnic. Hscliirccimcntos adi
cionais no endereço supra ou pelo e-mail cpllSjpedrciras.ma.eov.br.
Pedreiras/MA. 13 de janeiro de 2023. Wagner Nogueira Leite Sil\'ü
- OAB/DF n" 60.087 - Assc.'.siir E-spcciul dn CPL - Porl. N" 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*003/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Ponaria n° 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021, toma
público que realizará às MhOOmin (catorze horas) do dia 30 dc Ja
neiro de 2023, na plataforma LICITANET. licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo por objeto
o Registro dc preços para futura, eventual e parcelada Aquisição dc
Ambulância tipo turgão (simples remoção). Ambulância tipo pick-
-up 4x4 (simples remoção) c Ambulância tipo pick-up 4x2 (simples
remoção), para atender as necessidades da Scactaria Municipal dc
Saúde de Pedreiras — MA. conforme Edital e seus Anexos, na forma
da Lei Federal n° 10.520, dc 17 dc jullm de 2002, Decreto Federal
n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n"
9,488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n°
004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei Com-
plcmenUir n° 147/2014 e Lei Complementar0° 155/20!(>, utilizando-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA ■
PORTARIAS - CONCEDER: 012/2023

PORTARIA N" 012/2023.

A Secretária Municipal cie Saúde do Município dc
Pedreiras— MA, no uso dc suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder a Sra. Wilça Damasceno Oliveira, Coordenadora
do Programa Saúde na Escola-PSE, portadora do CPF n*
027187713-80 e RG n" 0252818820037, o valor dc RS 374,80
(trezentos c setenta c quatro reais e oitenta centavos),
equivalentes a 02 (duas) diárias, para custear despesas dc
viagem a São Luís - MA, especificamente no Auditório do
Palácio Henrique dc La Roque, nos dias 01 e 02 de fevereiro de
2023, para panicípar do Seminário de Prevenção da Gravidez na
Adolescência c do Seminário dc Qualificação das Ações do
Programa Saúde na Escola.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2,058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90,14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão
à conta da fonte dc recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

ni — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 19 de
janeiro dc 2023.

Arilenc Bezerra Oliveira Leitão

- Secretária Municipal de Saúde —
Portaria n" 121/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
PORTARIAS • CONCEDER: 013/2023

PORTARIA N' 013/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município dc
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que llic são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr, RONDILLELLI BARBOSA SOUSA.
Coordenador das DSTs/HIVs/AIDS E HEPATITES VIRAIS,
portador do CPF n''756.046,983-34 e RG n" 135728932. o valor
de RS 187,40 (ccnio c oitenta e sele reais e quarenta ccnlavos),
equivalente a OI (uma) diária, para eu.slear despesas dc viagem a
São Luis-MA, no Auditório do Palácio Ilcruique De La Roque,
dia 01 de fevereiro dc 2023, onde irá participar do Seminário dc
Prevenção da Gravidez na Adolescência.

U — Os recursos orçamentários necessários ao «ustciu das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTO O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elcmeniu de despesa:
3.3.90.14,00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão
á conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS.

JII — Esta Ponaria entrará cm vígonta-inliâe-stta-pttWioaçào,
revogadas os disposições cm contrário. vÃ-g- — - j

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 18 de

janeiro de 2023.

Arllcnc Bezerra Ollvnra Leitão

- Secretária Mimicipal de Saúde -
Portaria n" 121/2022-GP

- PORTARIAS • CONCEDER: 015/2023

PORTARIA R. H. n". 015/2023.

A SENHORA MARCI.A FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUM.VNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARiVNHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr(a). MARIA VANILDA FLORENCIO
DE SOUSA, 30 (trinta) dias dc férias rcgulamentarcs referentes
ao período aquisitivo 2020/2021, a serem gozados de 08/03/2023
à 08/04/2023, auxiliar dc enfcrmogem, junto a Secretaria
Mtmicipal de Saúde.
Dê-se Ciência c Cumpra-se
Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras • MA, 16 de
Janeiro dc 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

- PORTARIAS - CONCEDER: 015-A/2023

PORTARIA R. H. n°. 015-A/2023.

A SENHOR/L MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER. ao(a) Sr(a). LUCIANO MÁRCIO RIBEIRO
DA FONSECA, 90 (noventa) dias dü licença prêmio
regulamcntarcs referentes ao periodo aquisitivo 2013/2018, a
serem gozados de 01/02/2023 à 02/05/2023, ACS, junto a
Secretaria Municipal dc Saúde.
Dê-se Ciência e Cumpra-se
Dcpanamcmo dc Recursos Humanos dc Pedreiras • MA, 16 de
Janeiro de 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Hiunanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 002/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
002/2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permancnie de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de
07 de janeiro de 2021. toma público que realizará ás OShOOmIn
(oito horas) do dia 30 de Janeiro dc 2023, na plataforma
LiCITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de preços para
futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo
motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do
município dc Pedreiros — MA, conforme Edital c seus Anc.xos,
na forma da Lei Federal n" 10.520, dc 17 de julho dc 2002,
Decreto Federai n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013,

Assinado olelfonicamente por. José Anderaon da Silva Uma - CPF: "•,389.343-'* em 18/01/2023 17:14:12 • IP com n'; 192.168.0.103 5
Autenticação em: www.pedreiras.ma.sov,br/dlarlooficlal.php?id=1S46 lu
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Decreto Federa! n° 9,4R8/20J8. Decreto Municipal n" Cin.V202l,
Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n".
123/2006, alterada pula Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complememar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamcnlc as
normas da Lei n" 8.666/93 c suas alterações c demais nortnas
pertinentes. Os traballios de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Prcgociro do Município e Equipe dc Apoio. O
edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: wtm.nedreiras.nia.^iov br.
www.liuiijnet.cnm.hr. bem como na sala da Comis.sâo

Pcrmtincntc dc Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2* a 6' feira, no
horário das OShúOmin às IdhOOinin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e -mnil
cnl4<iDcdrciras.ma.gnv.br. Pcdreiros/MA, 13 de janeiro dc 2023.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB'DF n° 60.087 - Assessor
rapecial da CPL - Port. N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
0<)3/2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, atravós do Assessor Especial da Comissão
Permanente dc Liciluçâo. nomeado pela Portaria n" 042j202I dc
07 de janeiro dc 2021, toma pijblico que realizará ás MhOOmln
(calur/e horas) do dia 30 dc janeiro de 2023, na plataforma

LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto u Registro de preços parti
futura, eventual e parcelada Aquisição de Ambiüância tipo
furgão (simples remoção), Ambulância tipo píck -up 4x4 (simples
remoção) c Ambulância tipo pick-up 4x2 (simples remoção),
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexas, na forma da
Lei Federal n° 10.520, dc 17 de julho dc 2002, Decreto Federal
n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal
n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complememar n' 147/2014 e Lei
Complementar n" I55''20I6. utilizando-se subsidiariamentc as
normas da Lei n" 8.666/93 e sua,s alterações e demais normas
pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do certame serão
conduzidos pelo Prcgociro do Município c F,quipc de Apoio. O
editai c seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.iwdreiras.ma.imv.hr.
<vww. ljcitanetcom.br. bem como na sala da Comissão

Permanente dc Licitação, situada ã Avenida Rio Branco, n" III,
CEP: 65.725-000, Cenlro - Pedreiras/MA, dc 2* a 6" feira, no
horário das ÜSliOUmin às I4h00min, onde poderão ser
consultados, ou obtidos gratuitamcnic, Esclarccimemo.s
adicionais no endereço supra ou pelo c -muil
cplfepedmiras.nia.euv.hr. Pcdrciras/MA, 13 dc janeiro dc 2023.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB'DF n° 60.087 - Assessor
Especial da CPL • Pon. N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230001/2023

EXTRATO UO CONTR,-\TO N' 20230001/2023 - PROCESSO

ADMINISTR/\TlVO N" 1702001/2022, PARTES: FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS e a empresa T. A. A. SANTOS
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. doravante denominada
CONTRATADA, inscrita no CNPJ 29.042.618/0001-04.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
medicamentos, pura atender o Fimdo Municipal de Saúde dc
Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 03 dc Janeiro de 2023 n 31 de
Dezembro dc 2023. VALOR DO CONTRATO: RS 91.266,75

(noventa e um mil. duzentos e sessenta e seis reais c .setenta c
cinco centavos). DOTAÇÃO: Exercício 2023 Atividade
(1217.103030005.2.060 Manutenção da Assistência
Farmacêutica . Classificação econômica 3.3.90,30,00 Material
dc consumo, Subclcmcnto 3.3.90.30.37, no valor dc RS
91.266,75. MODALIDADE: PREGÃO N° PE 012/2022-SRP.
Pedreiras - MA, 03 de Janeiro dc 2023- ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO, Secretária Municipal dc Saúde. Pcdteiras -
MA, 03 dc Janeiro dc 2023. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO Sccrciiiriu Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230002/2023

EXTRATO DO CONTRATO N" 20230002/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 1702001/2022. PARTES: FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS c a empresa CONSAUDE
DISTRIBUIDORA EIREL! - ME. doravante denominada
CONTRATADA, itvtcfiia no CNPJ 10.956.557/0001-54.

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento dc
medicamentos c material hospilalar, para atender as
necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc Pcdrciras/MA.
VIGÊNCIA: 03 dc Jancití) dc 2023 a 31 dc Dezembro dc 2023.
VALOR DO CONTRATO; RS 992.414.96 {novecentos e
noventa c dois mil. quatrocentos e quatorze reais c noventa e seis
centavos). DOTAÇÃO: Excrcicio 2023 Alividadc
0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e

Alta Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo. Subelcmemo 3.3.90.30.37, no valor dc RS
916.644,86, Excrcicio 2023 Atividade 0217.10302Ü005.2.063
Fortalcc imcnto dos estratégias em Saúde Mental, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo. Subclcmcnto

3.3.90.30.37, no valor dc RS 75.770.10. MODALIDADE:
PREGÃO N" PE 012/2022-SRP. Pedreiras - MA, 03 dc Janeiro
de 2023. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, Secretária
Municipal dc Saúde. Pedreiras - MA, 03 dc Janeiro de 2023.
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretário Municipal
de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230003/2023

EXTR.\TO DO CONTRATO N° 2Ü230003.-2023 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1702001/2022. PARTES: FUNDO

MUNICIPAL DE S.-\ÚDE • FMS c a empresa W SEREJO E
MUNIZ LIDA • EPP, doravante denominada CONTRATADA,
inscrita no CNPJ 19.043.776/0001 -17. OBJETO: conlralação de
empresa para fornecimento de medicamentos e material
hospitalar, para atender a s necessidades do Fundo Municipal dc
Saúde dc Pcdrciras/MA. VIGÊNCIA: 03 dc Janeiro de 2023 a 31

de Dezembro dc 2023. VALOR DO CONTRATO: RS

329.797,99 (trezentos e vinte c nove mil, seiecentos c novenu c
sete reais c noventa e nove centavos). DOTAÇÃO: Exercício
2023 Alividode 0217,103020005.2.059 Gestão do MAC •
Assistência Média c Alta Complexidade , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subclcmcnto
3.3.90.30.37. no valor dc RS 298.168.49, Exercício 2023
Atividade 02I7.I0302000S.2.063 Fonalccimcnto das estratégias
cm Saúde Mental , ClassIEcaçâo econômica 3.3.90,30.00
Material de consumo, Subelemenio 3.3.90.30.37. no valor de RS
31.629.50. MODALIDADE: PREGÃO N° PE 012/2022-SRP.
Pedreiras - MA, 03 dc Janeiro de 2023. ARILENE BEZERRA

OLIVEIRA LEITÃO, Secretária Municipal de Saúde. Pedreiros -
MA, 03 dc Janeiro dc 2023. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Uma -CPF: ■••.389.343-" em 18/01/2023 17:14:12 - IP com n*: 192.168.0.103
AtitanUcação em: vww.pedreiras.ma.gov.br/dianooficfal.php?ld°1546
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Pedreiras
Tempo de Reonstnif
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Pi-b. I

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tei: - Siie; wvw.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUlSlçAO DE
veículos tipo MOTOCICLETAS (ZERO QUILÔMETRO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
município de PEDREIRAS - MA. - DATA DA ABERTURA: 31 DE JANEIRO DE 2023 - HORÁRIO DA
ABERTURA: 08:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 18/01/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO • P.E
002/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=526.

Pedreiras^a, 18 de Janeiro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICI PAL

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 • Centro - CEP; 65725-000 - Pedrelras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tet: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto
http5://pedrelras.ma.gov.br/llcHacaoll8ta.php?id=526

Páglna(8) 1 de 1
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município de

PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2311004/2022

LICITANGT*
itcneacw

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro),
para atender as necessidades do município de Pedreiras - MA.

Aquisição: Bens

Regulamento: N° 10.024/19

Critério de julgamento: Menor preço por Item

Quantidade Itens: 2

Modo de Disputa: Aberto

Inicio da Sessão: 30/01/2023 08:00:00

Gestão do Processo

Homologador Pedro Tbiago Ferreira Raposo

Equipe De Apoio: FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Autoridade Competente: Vanessa dos Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCiSCA JARDEANNY

ESPINOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 18/01/202314:24:00'

Registro: 18/01/2023 14:31:42'

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

' Data em que a ação foi realizada.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: IUtDs://w«'w.nedreiras.niii.i'ov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2311004/2022, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiraa^í^, em 30 de janeiro de 2023.

Denilsoii Sousa^edeiros
Pregoeh-o-Wun i cipal
Port. n° 003/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
c-mail: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br
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tS l ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: hiips://www.pedreiras ma.gov.br/

POR I ARU N° 003/2022 - GP

"NOMELA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória
da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Prcgoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002;

RESOLVE:

Art r - Designar o Servidor Sr.° DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF
N° 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art 2" - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr.* FRANCISCA JARDEANNV ESPINOZA OLIVEIRA,.portadora
do CPF N" 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a neceSvSária

assistência ao Pregoeiro.

Art 3" - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de
habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classi llcação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Recortstrutr
COVePNO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I8-I.253/000l-t9

Site; hlips://www.pedreiras.ma gov.br/

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionaiização da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances c á escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

Vin. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á

autoridade superior, visando á homologação e a contratação.

Art. 4' - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenhaião as suas atribuições,

concomitantcmenle com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

ArL 5" - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6° - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n®8.666, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal 10.520, del7 de julho de 2002.

Art. 7° - A presente Portaria entrará era vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras -: ianeiro de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEONO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/OOOI-49

Site: hMDs://«\v\v.Dedrcifas.nia.env.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos autos do processo licitatório n° 002/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em.30 de janeiro de 2023.

Denhimt^otís^ Medeiros
Pregleiro Municipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tt)s://\v\v\v.ncdreiras.ma.üov.hr/

Processo Adminislrativo n" 2311004/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 002/2Q23-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos tipo
motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do município de Pedreiras —
MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

V. EPIFANIO DE SOUZA

CNPJ: 04.319.767/0001-39

Avenida Rio Branco, n" H1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpÍ@pedreiras.ma.gov.br



V. EPIFANIO DE SOUZA

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

Toe. jânQoy_/.':o2 3

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2311004/2022

PREFEITURA DE MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.°
002/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as
necessidades do município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes
do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

RAZÃO SOCIAL: V. EPIPANIO DE SOUZA
CNPJ: 04.319.767/0001-39
ENDEREÇO COMERCIAL: Avenida Deputado Hítler Sansão, N* 385n,

LOTE 14

CIDADE: Juína-MT
TELEFONE/FAX: 66 3566-2020
EMAIL: 001440.titular@vaniahaconcessionarla.com.br
SETOR DE LICITAÇÃO: lidtaçaoyalgçgrvternTgtgs@ia^^
BANCO: 748 Banco Cooperativo SicredI
AGÊNCIA: 0821
REPRESENTANTE: Valdiney Epifânio de Souza
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 5.614.Z92-4 SSP/PR

I.E; 13199697S
Bairro: módulo 01

CEP: 78320-000

Celular: 66 98452-6520

NS DA CONTA CORRENTE: 18727-0

CARGO: Sócio Proprietário

CPF: 795.240.289-72

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

VALDINEY EPIFANIO

DE SOUZA

Assinado deforma

digital porVALDINEY
EPIFANIO DE SOUZA

AVENIDA DEPLITADO lUTLER SANSAO N® 3a5N Modulo 01 - 3uina/MT CEP: 78320-000
Fone: 663566- 2020 Gel. 0669 8452-6520 - CNPJ: 04,319.767/0001-39 LE. 13.199.697-51.M 13057817703

E-mall: Ilcltac3ovalecentermotos@gmail.com ou gerencia.va1ecentermotcs@gmail.com
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V. EPIFANIO DE SOUZA
ITEM I ESPECIFICAÇÃO

MOTOCICLETA XTZ CROSSER

150 Z E S - YAMAHA - ANO

2023/2023; MOTOR: SOHC. 2
válvulas, 4 tempos, Refrigeração a
ar, Potência (Gasolina) 12,2 cv
(7500 rpm), Potência (Etanoi) 12,4

01 cv (7500 rpm, Torque (Gasolina)
1,3 kgf.m / 6000 rpm, Torque
Etanoi) 1.3 kgf.m / 6000 rpm,
Quantidade de Cilindros 1,
Cilindrada real arredondada 150

cm3, Diâmetro X curso 57,3 x 57,9

mm. Taxa de compressão 9.6:1,
Alimentação Injeção eletrônica,
Tipo de combustível
Gasolina/Álcool. CÂMBIO:
Sistema de transmissão 05

velocidades, Transmissão final

Corrente, Embreagem Multi-disco
e  Úmida. SUSPENSÃO:
Suspensão dianteira Garfo
telescópico. Suspensão traseira
Balança traseira tipo Monocross
com link, Curso da suspensão
dianteira (roda) 180 mm. Curso da
suspensão traseira (roda) 160 mm.
FREIOS: Sistema de freios ABS,
Freio dianteiro Disco hidráulico

com sistema anti bloqueio, 0 do
freio dianteiro 245 mm (0 externo).
Freio traseiro Disco hidráulico, 0
do freio traseiro 203 mm (0
externo). DIMENSÕES:
Comprimento x Largura x Altura
2050 X 830 X 1160 mm. Altura

mínima do solo 235 mm. Distância

entre eixos 1350 mm, Altura do

assento 850 mm. Pneu dianteiro

90/90 - 19 M/C 52P - LEVORÍN /

MICHELIN, Pneu traseiro 100/90 -

17 M/C 60P - LEVORIN /

MICHELIN, Tipo de chassi Berço
Semi-Duplo, Peso Liquido 137 kg,
Capacidade do tanque de
combustível (reserva) 12,0 L (3,0
L). CORES: VERMELHO, AZUL,
PRETA E BEGE.

Marc/Mod VIrUnit. Vir Total

XTZ R$ 27.998,00 R$ 83.994,00
CROSSER

150 ABS-

2022/2022

YAMAHA

AVENIDA DEPUTADO HTTLER SANSAO N" 385N Modulo 01 - Jüína/MT CEP: 78320-000
Fone: 663555- 2020 Cel. 0669 8452-6520 - CNP3: 04.319,767/0001-39 I.E. 13.199.697-5 I.M 13057817703

E-mail: Iidtacaovaiecentermoto5@gmall.com ou gerenda.valecentermotos@gmall.com
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MOTOCICLETA FACTOR 150 ED

UBS COMPLETA, RODAS LIGA
LEVE, FREIOS UBS
CONJUGADOS DISCO NA RODA

DIANTEIRA E TAMBOR NA RODA

TRASEIRA, PARTIDA ELÉTRICA.
Motor tipo sohc, 2 válvulas, 4
tempos, refrigeração a ar, potência
(gasolina)12,2 cv (7.500 rpm)
potência (etano!)12,4 cv (7.500
rpm), torque (gasolina)1.3 kgf.m
(5.500 rpm) torque (etanol)1,3
kgf.m(5.500 rpm) cilindros 1
cilíndrada 149 cc, diâmetro x curso

57,3 mm por 57,9 mm taxa de
compressão 9.6: 1 ; Alimentação
injeção eletrônica tipo de
combustível gasolina/etanol
suspensão dianteira garfo
telescópico suspensão traseira
balança traseira curso da
suspensão dianteira 120 mm
(suspensão) / 120mm (roda) curso
da suspensão traseira 92 mm
(suspensão)
sistema

sincronizada,

transmissão

embreagemembreagem

/  1.11

de

5

finai

mm (roda)
transmissão

velocidades

corrente

multi-disco úmida
sistema de freios ubs, freto dianteiro
disco hidráulico o do freio dianteiro

245 mm (o externo) freio traseiro
tambor mecânico a do freio traseiro

130mm comprimento x largura x
altura 2015 mm x 735 mm x 1095

mm altura mínima do solo 175 mm,

pneu dianteiro melzeler/me streel
2.75 - 18m/c (42p) pneu traseiro
metzeler/me street 90/90-18m/c

(57p) tipo de chassi diamante, peso
líquido 127 kg capacidade do
tanque (resen/a) 15,7 I (2,21).
distância entre eixos 1325 mm

altura do assento 785 mm. 03 anos

da garantia troca de óleo de 5.000
em õ.OOOkm.

UND FACTOR

150 ED-

UBS-

2023/2023

-YAMAHA

R$21.980,00 R$65.940,00

R$ 149.934,00

VALDINEY EPIFANIO

DE SOUZA

Assinado deforma

digitai por VALDINEY
EPIFANIO DE SOUZA

AVENIDA DEPUTADO HITLER SANSAO N" 385N Modulo 01 - 3uina/MT CEP; 78320-000

Fone: 663566- 2020 Gel. 0669 8452-6520 - CNPJ: 04.319.767/0001-39 I.E. 13.199.697-5 l.M 13057817703
E-mall: lidtacaovalecentefTnotos@gmail.com ou gerencia.valecentennotos@gmail.com
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V. EPIFANIO DE SOUZA

Valor Total da Proposta: R$ 149.934,00 (Cento e Quarenta e Nove mil e Novecentos
e Trinta e Quatro Reais).

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®.
002/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou
em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações
exigidas no Anexo 1 - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os
pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N":

BANCO: 748 Banco Cooperativo Sicredi
AGENCIA: 0821 N® DA CONTA CORRENTE: 18727-0

8. informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr.
VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA, Portador do RG sob o n° 5.614.292-4 SSP/PR, e
CPF n' 795.240.289-72, com residência na RUA APUCARANA, n' 26n, bairro
MÓDULO 05, CEP n° 78320-000, na cidade de JUÍNA-MT.

Jufna-MT, 30 de Janeiro de 2023.

VALDINEY EPIFANIO

DE SOUZA

Assinado de forma

digital por VALDINEY
EPIFANIO DE SOUZA

V. EPIFANIO DE SOUZA - ME

CNPJ: 04.319.767/0001-39

VALDINEY EPIFANIO DE SOUZA

CPF: 795.240.289-72

RG 5.614.292-4

Proprietário

AVENIDA DEPUTADO HITLER SANSAO N® 385N Modulo 01 - Juína/MT CEP: 78320-000
Fone: 663565- 2020 Cel 0669 8452-6520 - CNP3: 04.319.767/0001-391.E. 13.199.697-51.M 13057817703

E-mall: licltacaovalécentennotos@gm3ll.coTn ou gerenda.valecentermotos@gmail,com
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FICHA TÉCNICA

XTZCROSSER150ZES

FICHA TÉCNICA
CROSSER ABS

Motor

50HC, 2 válvulas, 4 tempos, Refrigeração a ar
Potência (Gasolina]

Potência (Étanol)
Torque (Gasolina)
Torque (Etanol)
Quantidade de Cilindros
Cilíridrada real arredondada

Diâmetro X curso

Taxa de compressão

Alimentação
ripo de combustível

Câmbio
Sistema de transmissão

Transmissão final

Embreagem

uspensão
uspensão dianteira

Suspensão traseira
Curso da suspensão dianteira (roda)
Curso da suspensão traseira (roda)

Freios
Sistema de freios
Freio dianteiro

0 do freio dianteiro
Freio traseiro
0 do freio traseiro

12.2 cv(750Q rpm)

] 12.4 cv (7500 rpm)
1.3 kgf.m / 6000 rpm
1,3 kgf.m / 60QQ rpm
_1
150 cm^

57.3 X 57,9 mm

"9.6:1
_ Injeção eletrônica
Gasolina/Álcool

05 velocidades

Corrente

Multi-disco

Úmida

iGarfotelescópico
Balança traseira tipo Monocross com link
180 mm
160 mm

Disco hidráulico com sistema anti bloqueia

245 mm (0 externo)
Disco hidráulico
203 mm (0 externo)

Dimensões

Comprimento x Largura x Altura
Altura mínima do solo
Distância entre eixos
Altura do assento

2050 X 830 X 1160 mm

235 mm
1350 mm
850 mm

AVENIDA DEPUTADO HITLER SANSAO N« 385N Modulo 01 - Juína/MT CEP: 78320-000 ^
Fone: 663566- 2020 Cel. 0669 8452-6520 - CNPJ: 04.319.767/0001-39 LE. 13.199.697-5 l.M 13057817703

E-mail: financelro.valecentermotos@gmail.com ou gerercla.valecentermotos@gmall.com



V. EPIFANIO DE SOUZA
Pneu dianteiro
Pneu traseiro
Tipo de chassi
Peso Líquido
Capacidade do tanque de combustível (reserva]

90/90 -19 M/C 52P ■ LEVORIN / MICHEllN
100/90 - 17 M/C 60P - LEVORIN / MICHELIN

Berço Semi-Duplo

137 kg
12,0 L (3,0 L)

AVENIDA DEPUTADO HITLER SANSAO N» 385N Modulo 01 - JuIna/MT CEP: 78320-000
Fone: 663565- 2020 Gel. 0669 8452-6520 - CNPJ: 04.319.767/0001-39 I.E. 13.199.697-51.M 13057817703

E-mall: financeiro.valecentermotos@gmail.com ou gerenci3.v3lecentermotos@gmaii.com
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AVENIDA DEPUTADO HITLER SANSAO N® 385N Modulo 01 - Juína/MT CEP; 78320-000
Fone: 663566- 2020 Gel. 0669 8452-6520 - CNP3: 04.319.767/0001-39 I.E. 13.199.697-5 I.M 130S7817703

E-mall: financelro.\ralecentermotos@gmal!,com ou gerenda.valecenCermotos@gmall.com



V. EPIFANIO DE SOUZA

XTZ CRQSSER150Z

AVENIDA DEPUTADO HITLER SANSAO N® 385N Modulo 01 - lu(na/MT CEP: 78320-000
Fone: 663566- 2020 Cel. 0669 8452-6520 - CNPJ: 04.319.767/0001-39 I.E. 13.199.697-51.M 13057817703

E-mall: fínancelro.vaié«ntermotxis@gmail.com ou ger6nda.valecentermotos@gmail.com
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AVENIDA DEPUTADO HITLER SANSAO N» 38SN Modulo Oi - 3uína/MT CEP: 78320-000
Fone: 663566- 2020 Cel. 0669 8452-6520 - CNP3: 04.319.767/0001-391.E. 13.199.697-5 l.M 13057817703

E-mall: nnancelro.valecentermotos@gmall.com ou gefencla.valecentermotos@gmall.com
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V. EPIFANIO DE SOUZ^

MOTOCICLETA FACTOR 150 ED UBS COMPLETA, RODAS LIGA LEVE, FREIOS UBS
CONJUGADOS DISCO NA RODA DIANTEIRA E TAMBOR NA RODA TRASEIRA. PARTIDA
ELÉTRICA.

Motor tipo sohc, 2 vylvuias, 4 tempos, refrigeração a ar, potência (gasoIina]12,2 cv (7.500
rpm) potência [etanol)12.4 cv (7.500 rpm), torque (gasolina]l,3 kgf.m (5.500 rpm) torque
(etanol)l,3 l<gr.m[5.500 rpm) cilindros 1 cilindrada 149 cc, diâmetro x curso 57,3 mm por
57,9 inm taxa de compressão 9,6: 1 ; Alimentação injeção eletrônica tipo de combustível
gasolina/etanol suspensão dianteira garfo teiescópico suspensão traseira balança traseira
curso da suspensão dianteira 120 mm (suspensão) / 120mm (roda) curso da suspensão
traseira 92 mm (suspensão) / 111 mm (roda) sistema de transmissão sincronizada, 5
veIocjdade.s transmissão final corrente cmbrcagem multi-disco tímida sistema de freios
ubs, freio dianteiro disco bidr<áulico o do freio dianteiro 245 mm (0 externo) freio traseiro
tambor mecânico tí do freio traseiro IBOmm comprimento x largura x altura 2015 mm x
735 mm x 1095 mm altura mínima do solo 175 mm, pneu dianteiro metzeler/me street
2.75 - ISrn/c (42p) pneu traseiro metzeler/me street 90/90-18m/c (57p) tipo de chassi
diamante, peso líquido 127 kg capacidade do tanque [reserva) 15,7 1 (2,21), distância entre
eixos 1325 mm altura do assento 785 mm. 03 anos de garantia troca de óleo de 5.000 em
S.OOOkm.

AVENIDA DEPUTADO HITLER SANSAO N" 385N Modulo 01 - Juína/MT CEP: 78320-000
Fone: 663566- 2020 Cel. 0669 8452-5520 - CNPJ; 04.319.767/0001-39 I.E, 13.199.697-51.M 13057317703

E-mail: flnanceiro.valecentermotos@gmail.com ou gerenda.vaiecentermotos@gmaii.com
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Fone: 663566- 2020 Cel, 0669 8452-6520 - CNP3; 04.319.767/0001-391.E. 13.199.697-5 I.M 13057817703
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 002/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2311004/2022

PúLiRt-j Aá l.iA

Proc.53UCOM /202_5i
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LioTANer

Âs 06:04:34 horu do dia 30 de Janeiro de 2023 reunitam-se no slie tvwv.lMtanet.eom.òr, o(a) Pregoelro/a] Ollclat o re»>ecllvos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade do realizar iodos os procedimentos relallvos ao relerido pregão que lem como objeto: Rogleiro de Preço* para futura, eventual

e parcelada aquisição do veiculo* tipo motocicleta* (zero quilômetro), para atender ee necessidades do município da Pedreiras - MA..

A pardeipaçáo na presente disputa do(s) lote{8)ou item(ns) evidencla(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
Irreliatavelmanie suas oxigãnclas por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plalalorma olotrãnica. Termo aceito; 'DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIRCAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) propo$ta{s). ou seja, 08:00:00 horas do dia 30/01/2023, iDifram) tecebida(s}. por meio elelrãnleo. a(s) proposta(s) de

preços do(s) lomecedor(es) relerettt8(s) ao(s) loie(s) ou lieffl(ns) do aludido pregão, coniorme demonsirado abaixo:

Item 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 1

Pomecedor

416S2 V. EPIfANIO DE SOUZA 04319767000139

Marca Modelo Propoata R$ Situação Motivo

RS 27.996,00 | Ciiitirtcitfa | —

Lances

Lances do liem 1

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

Mensagens

Mensagens de liem 1

Usuário Dela/Hora Menaagem

Sistema 30/01/2023 O ITEM 1 lol ordenado eclassillcado. Boa sonel

06:0S:Q4

Sisiema 30/01/2023 O ITEM 1 osiã na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Pomecedar(es), não havendo novos lances nos
08:06:11 úlllmos 02 (dois) minuto* da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado aulomailcamentol

Sstsma 30/01/2023 Como não houve lances nos úlllmos 02 (deis) minutos da fase compoiltiva o ITEM 1 lol encerrado SEM a prorrogação automática.
06:15:14

Eterna 30/01/2023 O ITEM 1 está em negociação o ficará aberto para lances pelo período do 10 minutos.
08:26:05

Sisiema 30/01/2023 ITEM 1 negociada no valor de RS 27.490,00 peto fornecedor 10:41692 • Dala Prop.: 24/01/2023 10:04:38
08:26:36

hnps://dv7rs78smlpx8.cloudrront.nel/reports/pregao/58430/refalorío_ata_parclal_48290675766.html
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Mensagens do tiem 1

Usuário Data/Hora Mensagem

LICITANET - Ala de Realização do Pregão Elelrônino HilÍíTc—

rvoc. a3lio5í/2n23_
•• -5. DO]
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Sistema 30/01/2023 O tompode negociação está eneerfado.

09:36:0S

SIslema 30^1/2023 OlomecodorV. EPiFANlO DE SOUZA venceu o TTEM-I pelo valor de R$27.490,00.

08:45:52

Sistema 30/01/2023 Fornecedor: V. EPIFANIO OE SOUZA, com lance no valor de RS 27.490,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo aoaixo:
00:13:46 Devido oa preços eatá acima do eslimado, mesmo apáa a (asada negociação, além do mala. a proposta apreeantada náo

atende as especlflcaçòas do edital, o termo de referencie refere ee a motocicleta de 162,7 cc, na proposta apresentada peto
licitante se refere a ISOcc, descumprindoassimo edital eseus onexos.l

Sistema 30/01/2023 Despaclio. Toma público para conhecimonto dos Interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido ITEM 1, pela ausência
09:13:48 de licllanles classITioados na llcilação.

Sistema 30/01/2023 O ITEM 1 foi fracsaaado pelo seguinte motivo: Devido oa preços está ocima do estimado, mesmo apás a fase de
09.-13:47 negociação, além do mala, a proposta apresentada náo atendeas especificações do edital, o termo de referencia refere se

a motocicleta de 162,7 cc, na proposta apresentada pelo licitante se refere a ISOcc, descumprindo assim o edital e seus

Item 2

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 2

Fomocedor Marca Modelo Proposta RS Situação

31979 V. EPIFANIO DE SOUZA 04319767000139 RS2t.980,00 [cuuinMdt

Lances

Lances do Item 2

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hora

Mensagens

Mansagena do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 30/01/2023 O ITEM 2 loi ordenado e classllicado. Boa sortel

0SmS:04

Sstema 30/01/2023 O fTEM 2 eslá na fase conipelitivaeáuadispula durará 10 (dez) minutos. S'(s). Forn0cedoi(es],nào havendo novos lances nos
08:05:11 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado aulomutloamentel

Sistema 30/01/2023 Como não houve lances nos úlumos 02 (dois) minutos da lasa compeililva o ITEM 2 loi encerrado SEM a prorrogação automática.

08:15:14

Sistema 30/01/2023 O ITEM 2 ostá em negociação e ficará atiorlo para lances polo período do 10 minutos.
08:28:05

Sistema 30/01/2023 ITEM 2 negociado no vetor de RS 21.490,00 polo fornecedor ID: 31979- Deta Prop.: 24/01/202310:04:38
08:28:45

fittps://dv7rs78smtpx8.doudfrDnLnel/feports/pregao/5643i0/relalorio_3ta_pardal_48290675766.html
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Msnsagens dQ lloin 2

Usuário Data/Hera Mensagam

LICITANET - Ata da Realização do Pregão Hatcônlçp
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Sistema 30/01/2023 O tempo de negociação está encerrado.

08:35:05

Sistema 30^)1/2023 O tomecodor V. EPIFANIO DE SOUZA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$2MBO,00.

05:45:52

Sblema 30/01/2023 Fornecedor V. EPIFANIO DE SOUZA, com lance no valor de RS 21.490,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:

00:13:45 Devido os preços está acima do estimado, mesmo após a fase de negociação, além do mais, a proposta apresentada náo
ateitde as oapeeifleaçães do edital, o termo de referencia refere ae a motocicleta de 162,7 ec, na propoala apreaentada pale
lleitantesa refere e iSOcc, deseumprindo assim o edital e seus anoxos.T

Sistema 30/01/2023 Despsclio. Toms pública para conhecimento dos inlorcsscelos, doe loldedarado FRACASSADO o aludido iT£M 2. pela ausánds

09:13:46 de Hdíantes tíassihcados na licrtação.

Sistema 30/01/2023 O flEM 2fDl fracaesadopelo eegulnie motivo: Devido os preços ostáacims do estimado, mesmo ap6s afaeede

09:13:47 negociação, além do mais, a propoala apresentada não atende as aspecificaçòes do edital, o termo da referencia ratara se
a motocicleta de 162,7 cc, na proposta apresentada polo llcitanla se referes ISOce, descumprlnde assim o editei e seus

Mensagem Geral

Usuário

Pregoelro

Pregoeiro

Data/Hora

30/01/2023 06:04:34

30/01/202309:44:^

Mensagem

Bom dia sentioraafas).

E nada mais liavendo a sessão ostá encerradal

hHp5://clv7rs78smtpx8.cloudfronLnet/repcns/pres8O/56430/relatario_ala_parcial_4829067S766.html
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.DC{lreiras.nia.aov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro do Município
e Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n" 003/2022 de 04 de janeiro de 2022, toma
público que a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 002/2023, do tipo menor preço
por item, lendo por objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
veículos tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do município de
Pedreiras - MA, foi considerada FRACASSADA, em razão da desclassificaçâo/inabilitaçâo
de todas as licitanles.

PedreirasAáATBÕ/de janeiro de 2023.

n\«DemrsòsrSonsa Medeiros

PregoçirçLMtínicipal
Port. n" 003/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-tnail: cpl@pedrciras.nia.gov.br
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- PORTARIAS - CONCEDER: 031-0/2023

PORTARIA R. II. n*. 031-l)/202a.

A SENnOIC\ MARCIA TABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, PASTADO DO .MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CO.NFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr(a). MARIA DE LOURDES DE
OLIVEIR<\ ALVES PINHEIRO. 30 (trínia) dias de férias

rcgulamcniorcs ccfcrcntes ao período aquisitivo 2021/2022, a
serem gozados de 06/03/2023 à 04/04/2023, Técnico cm
Consuliõrío Dentário, junto b Scaciaría Mimicipal dc Saúde.
Dc-sc Ciência c Cumpra-sc
Departamento dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA, 01 de
Fevereiro de 2023.

MARCIA FABLLNE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos

• PORTARIAS - CONCEDER: 031-E/2023

PORTARIA R. II. n". 031-E/2023.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

sDIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI ÇONFERIÜAS,
R E S O L V E:

CONCEDER, aü(a) St(a), MARIA APARECIDA LOPES DA
CONCEIÇÃO SIQUEIRA. 30 (trinta) dias dc férias
rcgulamcniarcs referentes ao período aquisitivo 2021/2022, a
serem gozados de 01/03/2023 ã 30/03/2023. Aux. De
Enfermagem, junto a Secretaria Municipal dc Saúde.
Dê-se Ciência e Cumpra-sc
Dcparlamunto dc Recursos Humanos de Pedreiras -MA, 01 de
Fevereiro dc 2023.

MARCIA FABI/VNE MOTA DE MORAIS

Diretora do Dcpuriamcnio dc Recursos Humanos

- PORTARIAS • CONCEDER: 031-C/2023

PORTARIA R. 11. li". n31-C/2023.

A SENHOIU\ MARCIA FABIANE MOTA DE MOR/MS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUM-ANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO U.SO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ,io(a) Sr(a). SEBASTIÃO PEREIRA DA
SILV/V 60 (scs.scnia) dias dc ferias rcgulamctitarcs referentes
ao período aquisitivo 2021/2022 e 2022/2023, a serem gozados
de 02/03/2023 à 02/05/2023. Agente Comunitário dc Saúde,
junto a Sccrclariu Municipal dc Saúde.
Dê-se Ciência c Cumpra-se
Dcpanamcniü dc Recursos Humanos de Pedreiras • MA, 01 dc
Fevereiro dc 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MOR/MS

Diretora do Departamciuo de Recursos Humanos

- PORTARIAS • CONCEDER: 032/2023

PORTARIA R. H, n". 032/2023.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO U.SO D/VS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

Assàiado eletronicsmente por José Anderson da Silva Lima -

RESOLVE:

CONCEDER. ao(a) Sr(a). INALDA BARBOSA QUADROS
ROCHA. 30 (iríniu) dias de férias rcgulamcnturcs referentes ao
período aquisitivo 2020/2021, a serem gozados de 01/03/2023 à
01/04/2023, Enfermeira, junto a Secretaria Municipal dc Saúde.
Dê-se Ciência e Cumpra-sc
Dcpanamenio dc Recursos Humanos de-Pedreitas-a-MAJlÃdc
Fevereiro dc 2023. | FfcORc,. as.ma ^
MARCIA FABIANE MOTA DE MoiuiSf^ /202_2_
Diretora do Dcpartamcmn dc Recursos llámaiíos ^ Qu

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO

FRACASSADA,: 002/2023

AVISO DE LICITAÇÃO FRvVCASSADA. PREGÃO
ELETRÔNICO N* 002/2023. A Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Ptcgociro do
Município c Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n*
003/2022 de 04 dc janeiro dc 2022, toma público que a
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 002.'2023. do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro dc preços para
fuiura. eventual c parcelada aquisição dc veículos tipo
malocícletas (zero quilômetro), para atender as necessidades do
município de Pedreiros - MA, foi considerada FRACASSADA,
em razão da dcsclassiricação/inabililação dc todas a.s licitantcs.
Fcdreírus/MA, 30 de janeiro de 2023. Oenilson Sousa
Medeiros - Prcgoeiro Municipal • Pori. n" 003/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0201012/2023

TERMO DE R/LTIFICAÇÃO. Con.sidcrando as inforaiações.
parcccrcs, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n° Ü201012'2Ü23. RATIFICO a Dispensa dc

Licitação n" 002/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para coiiliatar com o senhor Pedro Batista Ribeiro
Pilho, portador do CPF: 694.775.827-00. proprietário do imóvel
localizQtlo na Rua Mtincco Rego, n''640, Buirro Centro,
destinado ao funcionamento do Centro de Vigliância cm Saúde -
VISA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Pcdrciras/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X
do artigo 24 da Lei Federal n° 8,666/93. Cujo valor mensal é dc
RS 2.800,00 (Dois mil c oitoecntos reais) pelo período de 12
(doze) meses, perfazendo o valor global dc RS33,600,00 (trinta e
três mil c sciscentos reais) , para o exercício de 2023 que será
pago cotn rccuTios do Programa dc Trabalho: UNIDADE
GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0022 2.2^058 - Giaiio do
Fundo Municipal de Saúde - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3-3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa ílsica. Sendo

assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pedreiras - MA, 10 dc janeiro de 2023.
Arílene Bezerra Oliveira Leitão, Secretária Mimicip:il dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL ■ LICITAÇÕES - TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 0201017/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Coiisidcnindo os informações,
parcccrcs, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n" 1)201017/2023, RATIFICO o Dispensa dc
Licitação D° 004/2023, recunhccida pela Pcoeuradorin Cerol do
Municipio. para contratar com a senhora Esmcraldina Vidra de
Aguiar, portadora CPF;748.105.703-63. imóvel localizado ã Rua
das Laranjeiras. N° 1421 - Bairro: Centro, Município de
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